Processo n°

Reecnrso n®
Acordao n°
Sessao de
Matéria
Recorrente

Recorrida

S2-C3T2
Fl. 301

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

12971.000998/2008-18

003.424 Voluntario

2302-003.424 — 3" Camara /2" Turma Ordinaria
08 de outubro de 2014

CONTRIBUICOES. PREVIDENCIARIAS - NFLD
CERAMICA LANZI LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/01/2008 a 31/01/2009

LANCAMENTO TRIBUTARIO. OBRIGACAO TRIBUTARIA
PRINCIPAL. ART. 37 DA LEI N° 8.212/91.

Uma vez constatado o atraso total ou parcial no recolhimento das
contribuicdes sociais previstas na Lei de Custeio da Seguridade Social, a
fiscalizacdo lavrara notificagdo de débito, com discriminacao clara e precisa
dos fatos geradores, das contribuicdes devidas e dos periodos a que se
referem.

CORESP. RELATORIO OBRIGATORIO DA NOTIFICACAO FISCAL.

A “Relagdo de Co-Responsaveis - CORESP” anexa ao auto de infragdo
previdencidrio lavrado unicamente em face da pessoa juridica nao atribui
responsabilidade tributaria as pessoas ali indicadas, nem comporta discussao
no ambito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade
meramente informativa. Simula CARF n° 88.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. SEGURADO CONTRIBUINTE
INDIVIDUAL. LC N° 84/96.

A contribui¢do previdenciaria incidente sobre a remuneragdo dos segurados
contribuintes individuais foi instituida pela Lei Complementar n°® 84, de 18 de
janeiro de 1996, no exercicio da competéncia tributaria residual exclusiva da
Unido, sendo o seu regramento, ap6s a EC n°® 20/98, assentado no inciso 11
da Lei n® 8.212/91, incluido pela Lei n°® 9.876/99.

LANCAMENTO TRIBUTARIO. MATERIA NAO IMPUGNADA.
PRESUNCAO DE VERACIDADE.

Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante. Art. 17 do Decreto n® 70.235/72.

SALARIO EDUCACAO. LEI n° 9.424/96. CONSTITUCIONALIDADE.
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 LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PRINCIPAL. ART. 37 DA LEI Nº 8.212/91.
 Uma vez constatado o atraso total ou parcial no recolhimento das contribuições sociais previstas na Lei de Custeio da Seguridade Social, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem.
 CORESP. RELATÓRIO OBRIGATÓRIO DA NOTIFICAÇÃO FISCAL.
 A �Relação de Co-Responsáveis - CORESP� anexa ao auto de infração previdenciário lavrado unicamente em face da pessoa jurídica não atribui responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas, nem comporta discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa. Súmula CARF nº 88.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SEGURADO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. LC Nº 84/96.
 A contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração dos segurados contribuintes individuais foi instituída pela Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996, no exercício da competência tributária residual exclusiva da União, sendo o seu regramento, após a EC nº 20/98, assentado no inciso III da Lei nº 8.212/91, incluído pela Lei nº 9.876/99.
 LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.
 Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. Art. 17 do Decreto nº 70.235/72.
 SALÁRIO EDUCAÇÃO. LEI nº 9.424/96. CONSTITUCIONALIDADE.
 É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a carta de 1969, seja sob a constituição federal de 1988, assim como no regime da lei 9.424/96. Súmula 732 do STF.
 CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS EM RAZÃO DO GRAU DE INCIDÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA DECORRENTE DOS RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO. CONSTITUCIONALIDADE. 
 É devida à Seguridade Social as contribuições sociais destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, na forma estabelecida no art. 22, II da Lei nº 8.212/91. 
 CONTRIBUIÇÃO PARA SAT. FIXAÇÃO DO GRAU DE RISCO E DO CONCEITO DE ATIVIDADE PREPONDERANTE POR DECRETO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF.
 A definição, por Regulamento Presidencial, dos conceitos de atividade preponderante e do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas empresas não extrapola os limites insertos na legislação previdenciária, porquanto tenha detalhado tão somente o seu conteúdo, sem, todavia, lhe alterar os elementos essenciais da hipótese de incidência, inexistindo, portanto, qualquer ofensa ao princípio da legalidade insculpido no art. 97 do CTN.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO EM ATRASO. JUROS E MULTA MORATÓRIOS. PROCEDÊNCIA.
 O crédito decorrente de contribuições previdenciárias não integralmente pagas na data de vencimento será acrescido de juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC a que se refere o artigo 13 da Lei 9.065/95, e de 1% nos meses de vencimento ou de pagamento da obrigação, incidentes sobre o valor atualizado, nos termos do art. 161 do CTN c.c. art. 34 da Lei nº 8.212/91, e de multa moratória na gradação detalhada pelo art. 35 da Lei nº 8.212/91, todos de caráter irrelevável, seja qual for o motivo determinante da falta.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, mantendo o lançamento das contribuições previdenciárias incidentes sobre as remunerações apuradas nas folhas de pagamento e declaradas nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP, na forma do relatório e voto que integram o presente julgado.
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente de Turma. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente de Turma), Wilson Antonio de Souza Correa, André Luis Mársico Lombardi, Leo Meirelles do Amaral, Fábio Pallaretti Calcini e Arlindo da Costa e Silva. 
  
 
  Período de apuração: 01/12/2005 a 30/06/2006.
Data da lavratura dos Autos de Infração: 29/09/2006.
Data da Ciência dos Autos de Infração: 05/10/2006.

Tem-se em pauta Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela Delegacia da Receita Previdenciária em Campinas/SP, que julgou improcedente a impugnação oferecida pelo sujeito passivo do crédito tributário lançado por intermédio Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD nº 35.956.286-8, consistente em contribuições sociais previdenciárias a cargo da empresa destinadas ao custeio da Seguridade Social, ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho e a Outras Entidades e Fundos, incidentes sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas aos segurados empregados e segurados contribuintes individuais que lhe prestaram serviços em cada mês, constantes nas folhas de pagamento porém não recolhidas aos cofres da Seguridade Social, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 24/26.
De acordo com a resenha fiscal, os créditos ora em fase de constituição foram apurados através do comparativo entre os valores declarados nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIPs e as folhas de pagamento. 
As diferenças que constituem os créditos acima citados decorrem de fatos geradores que não foram declaradas em GFIP, os quais se encontram arrolados no discriminativo exposto no item 5.1.2. do Relatório Fiscal, a fl. 08.
Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 30/117.
A Delegacia da Receita Previdenciária em Campinas/SP lavrou Decisão Administrativa aviada na Decisão-Notificação nº 21.424.4/1173/2006, a fls. 137/148, julgando procedente o lançamento e mantendo o crédito tributário em sua integralidade.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 13/11/2006, conforme Aviso de Recebimento a fl. 152.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 154/243, respaldando seu inconformismo em argumentação desenvolvida nos termos que se vos seguem:
Que devem ser excluídos do CORESP as pessoas que não constam no contrato social como sócios-administradores; 
Que não incide contribuição previdenciária sobre a remuneração de Diretores e autônomos. Alega ser necessário Lei Complementar; 
Que é ilegal a exigibilidade do Salário Educação pela inexistência de dispositivos legais para tanto; 
Que é ilegal a exigibilidade do Salário Educação sobre os pagamentos efetuados a Diretores e Autônomos; 
Que a definição do grau de risco leve, médio e grave, por Decreto, para fins de incidência do SAT, é inconstitucional; 
Que a exigibilidade do SAT sobre os pagamentos efetuados a Diretores e Autônomos é inconstitucional; 
Que o grau de risco leve, médio e grave, para fins de incidência do SAT, deve ser apurado por estabelecimento; 
Não obrigatoriedade do recolhimento das contribuições para o SESC/SENAC por empresas industriais; 
Que a incidência dos acréscimos moratórios só serve para agravar a situação da Recorrente; 
Que a taxa SELIC é ilegal; 
Que a multa moratória tem efeito de confisco; 

Ao fim, requer o cancelamento da NFLD.

Relatados sumariamente os fatos ora relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 13/11/2006. Havendo sido o recurso voluntário protocolizado em 06/12/2006, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço.
2. DAS PRELIMINARES
2.1.DO CORESP
Alega o Recorrente que devem ser excluídos do CORESP as pessoas que não constam no contrato social como sócios-administradores;
Cumpre, de plano, esclarecer que a responsabilidade pelas obrigações decorrentes da vertente Notificação Fiscal de Lançamento de Débito é da empresa, e não dos seus representantes legais arrolados no relatório intitulado "RELAÇÃO DE CO-RESPONSÁVEIS", não integrando estes o polo passivo da autuação. 
O anexo "Relação de Co-responsáveis" possui apenas caráter informativo, prestando-se como mero subsídio à Procuradoria da Fazenda Nacional, caso haja a necessidade de execução judicial do crédito previdenciário, após a preclusão do contencioso administrativo, nas estritas hipóteses em que vingue configurada a responsabilidade pessoal de terceiros pelos atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos estatuídos no inciso III do art. 135 do CTN.
Tal entendimento encontra-se consolidado no Verbete da Súmula CARF nº 88, conforme se vos segue:
Súmula CARF nº 88: 
A �Relação de Co-Responsáveis � CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais � RepLeg� e a �Relação de Vínculos � VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa. 

Nesse sentido, o art. 2º da Portaria PGFN nº 180, de 25 de fevereiro de 2010, dispõe que, a inclusão do responsável solidário na Certidão de Dívida Ativa da União somente ocorrerá após a declaração fundamentada da autoridade competente da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) acerca da ocorrência de ao menos uma das quatro situações elencadas a seguir: 
I - excesso de poderes; 
II - infração à lei; 
III - infração ao contrato social ou estatuto; 
IV - dissolução irregular da pessoa jurídica. 

Na hipótese de dissolução irregular da pessoa jurídica, os sócios-gerentes e os terceiros não sócios, com poderes de gerência à época da dissolução, bem como do fato gerador, deverão ser considerados responsáveis solidários. 
De acordo com a citada Portaria, para fins de responsabilização com base no inciso III do art. 135 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional - entende-se como responsável solidário o sócio, pessoa física ou jurídica, ou o terceiro não sócio, que possua poderes de gerência sobre a pessoa jurídica, independentemente da denominação conferida, à época da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária objeto de cobrança judicial. 
Cumpre ressaltar, por relevante, que a atividade fiscal tem caráter plenamente vinculado, característica que impinge ao Auditor Fiscal a atenção aos procedimentos de fiscalização fixados na legislação tributária. Nesse sentido, a Instrução Normativa SRP nº 3, de 14/07/2005, vigente por ocasião da lavratura da NFLD em tela, assim dispõe:
Instrução Normativa SRP nº 3, de 14 de julho de 2005 
Art. 660. Constituem peças de instrução do processo administrativo-fiscal previdenciário, os seguintes relatórios e documentos:
(...)
X - Relação de Co-Responsáveis - CORESP, que lista todas as pessoas físicas e jurídicas representantes legais do sujeito passivo, indicando sua qualificação e período de atuação";

Avulta, portanto, que a atuação do auditor fiscal notificante, no que tange à constituição da Relação de corresponsáveis, não se encontra impregnada de qualquer discricionariedade nem, tampouco, ilegalidade. Ela decorre, pura e simplesmente, da natureza vinculada do seu atuar de oficio.
Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito.

3. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.
Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as questões de fato e de Direito referentes a matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questões arguidas exclusivamente nesta instância recursal, antes não oferecida à apreciação do Órgão Julgador de 1ª Instância, em razão da preclusão prevista no art. 17 do Decreto nº 70.235/72.

3.1.DOS FATOS GERADORES
De acordo com o Relatório Fiscal, as contribuições sociais lançadas mediante a presente Notificação Fiscal de Lançamento de Débito/NFLD tem por fatos geradores as remunerações pagas, creditadas ou devidas a segurados empregados e segurados contribuintes individuais, apuradas diretamente das folhas de pagamento mensal dos empregados da Notificada, bem como a remuneração dos sócios da empresa, pagas a título de pro labore.
Os elementos que serviram de base para o lançamento do presente débito foram as Folhas de pagamento emitidas pela empresa acima; Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP; guias de recolhimento previdenciário quitadas e não quitadas, documentos esses elaborados sob a responsabilidade, domínio e comando da Fiscalizada.
O somatório das bases de cálculo, tanto dos segurados empregados (01 SC Empreg/avulso) quanto dos segurados contribuintes individuais (03 BC Ind/Adm/Aut), bem como as contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social (12 empresa 20,00% e 14 C.Ind/adm/aut 20,00%), ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (13 Sat/rat 3,00%) e a Outras Entidades e Fundos (15 Terceiros 5,80%), respectivas alíquotas e valores absolutos das contribuições, encontram-se discriminados por estabelecimento, levantamento e competência no Discriminativo Analítico de Débito a fls. 07/09, de maneira que a correcção dos valores ali expressos pode ser sindicada a qualquer tempo pelo Contribuinte, favorecendo dessarte o contraditório e a ampla defesa.
Mostra-se valioso, neste momento, trazer a lume que os atos administrativos, assim como seu conteúdo, gozam de presunção legal iuris tantum de legalidade, legitimidade e veracidade.
Na arguta visão de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a presunção de veracidade e legitimidade consiste na "conformidade do ato à lei. Em decorrência desse atributo, presumem-se, até prova em contrário, que os atos administrativos foram emitidos com observância da lei" (Direito Administrativo, 18ª Edição, 2005, Atlas, São Paulo). Ainda de acordo com a citada autora, "A presunção de veracidade diz respeito aos fatos. Em decorrência desse atributo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela Administração." (op. cit. pág. 191). Dessarte, a aplicação da presunção de veracidade tem o condão de inverter o ônus da prova, cabendo ao particular comprovar de forma cabal a inocorrência dos fatos descritos pelo agente público, ou circunstância que exima sua responsabilidade administrativa, nos termos dos art. 333, inciso I do Código de Processo Civil.
Deflui da interpretação sistemática dos dispositivos encartados nos artigos 19, II da CF/88 e 364 do CPC que os fatos consignados em documentos públicos carregam consigo a presunção de veracidade atávica aos atos administrativos, ostentando estes fé pública, a qual não pode ser recusada pela Administração Pública, devendo ser admitidos como verdadeiros até que se produza prova válida em contrário.
Constituição Federal de 1988 
Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
II - recusar fé aos documentos públicos;
(...)


Código de Processo Civil 
Art. 364. O documento público faz prova não só da sua formação, mas também dos fatos que o escrivão, o tabelião, ou o funcionário declarar que ocorreram em sua presença.

A Suprema Corte de Justiça já irradiou sem em seus arestos a interpretação que deve prevalecer na pacificação do debate em torno do assunto, sendo extremamente convergente a jurisprudência dela promanada, como se pode verificar nos julgados a seguir alinhados, cujas ementas rogamos vênia para transcrevê-las.
AgRg no RMS 19918 / SP
Relator(a) Ministro OG FERNANDES
Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA
Data da Publicação/Fonte: DJe 31/08/2009
MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO ADMINISTRATIVO CASSATÓRIO DE APOSENTADORIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO SOBRE A QUAL PENDE INCERTEZA NÃO RECEPCIONADA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO.
EXTINÇÃO DO MANDAMUS DECRETADO POR MAIORIA. VÍNCULO FUNCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DOS ARQUIVOS DA PREFEITURA. MOTIVO DE FORÇA MAIOR. INCÊNDIO. EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXPEDIDA PELA PREFEITURA ANTES DO SINISTRO. DOCUMENTO PÚBLICO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.
1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento firmado no sentido de que o documento público merece fé até prova em contrário. No caso, o recorrente apresentou certidão de tempo de serviço expedida pela Prefeitura do Município de Itobi/SP - a qual comprova o trecho temporal de 12 anos, 3 meses e 25 dias relativos ao serviço público prestado à referida Prefeitura entre 10/3/66 a 10/2/78 - que teve firma do então Prefeito e Chefe do Departamento Pessoal e foi reconhecida pelo tabelião local.
2. Ademais, é incontroverso que ocorreu um incêndio na Prefeitura Municipal Itobi/SP em dezembro de 1992.
3. Desse modo, a certidão expedida pela Prefeitura de Itobi, antes do incêndio, deve ser considerada como documento hábil a comprovar o tempo de serviço prestado pelo recorrente no período de 10/3/66 a 10/2/78, seja por possuir fé pública - uma vez que não foi apurada qualquer falsidade na referida certidão -, seja porque, em virtude do motivo de força maior acima mencionado, não há como saber se os registros do recorrente foram realmente destruídos no referido sinistro.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.

EREsp 265552 / RN
Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA
Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO
Data da Publicação/Fonte: DJ 18/06/2001 p. 113
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. PLANILHA APRESENTADA PELO INSS EM QUE CONSTA PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS RECLAMADAS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.
"As planilhas de pagamento da DATAPREV assinadas por funcionário autárquico constituem documento público, cuja veracidade é presumida." (REsp 183.669)
O documento público merece fé até prova em contrário. Recurso que merece ser conhecido e provido para excluir da liquidação as parcelas constantes da planilha, apresentada pelo INSS e não impugnada eficazmente pela parte ex-adversa, prosseguindo a execução por eventual saldo remanescente.
Embargos conhecidos e acolhidos.

Nessa prumada, existindo no mundo jurídico um ato administrativo comprovado por documento público, passa a militar em favor do ente público a presunção de legitimidade e veracidade das informações nele assentadas. Como prerrogativa inerente ao Poder Público, presente em todos os atos de Estado, a presunção de veracidade subsistirá no processo administrativo fiscal como meio de prova hábil a comprovar as alegações do órgão tributário, cabendo à parte adversa demonstrar, ante a sua natureza relativa, por meio de documentos idôneos, a desconformidade com a realidade dos assentamentos em realce. 
Configurando-se a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD como um documento público representativo de Ato Administrativo formado a partir da manifestação da Administração Tributária, levada a efeito através de agentes públicos, não há como se negar a veracidade do conteúdo.
Registre-se que, de acordo com os princípios basilares do direito processual, incumbe ao autor o ônus de comprovar os fatos constitutivos do Direito por si alegado, e à parte adversa, a prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 
No caso em foco, encontra-se o direito creditório do fisco plenamente consignado, com todos os seus elementos, no Relatório Fiscal do Lançamento e nos demais documentos que integram o Processo Administrativo Fiscal em pauta. A partir do exame de documentos fiscais elaborados sob a responsabilidade, comando e domínio do Sujeito Passivo, a Fiscalização apurou a ocorrência de fatos geradores de contribuições sociais, cujos montantes devidos não se houveram por recolhidos ao Erário em suas épocas próprias, circunstância que motivou a lavratura da vertente NFLD, em atenção ao art. 37 da Lei nº 8.212/91 c.c. art. 142 do CTN.
Dessarte, fulguram os assentamentos consignados no lançamento como bastante e suficiente para fazer prova do fato afirmado pela Fiscalização, em razão da debatida presunção de veracidade dos Atos Administrativos. Ostentando, todavia, tal presunção eficácia relativa, esta admite prova em sentido contrário a ônus da parte interessada, encargo este não adimplido pelo Recorrente, o qual não logrou afastar a fidedignidade do teor do Lançamento em debate. 
Com efeito, em sua defesa administrativa, em sede de Recurso Voluntário, o Recorrente não teceu qualquer contestação objetiva quanto à matéria tributável apurada pela Fiscalização, de onde se conclui que os Fatos Jurígenos Tributários, bem como as respectivas bases de cálculo colhidas pela Autoridade Lançadora, não foram impugnados pelo Sujeito Passivo, a teor do art. 17 do Decreto nº 70.235/72, sendo, portanto, admitidas por esta Corte Administrativa como espelho plano da realidade fática.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.

3.2.DOS SEGURADOS CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS 
O Recorrente alega que não incide contribuição previdenciária sobre a remuneração de Diretores e autônomos. Aduz que, para tanto, seria necessário Lei Complementar.
Ora, pois, pois.

Em primeiro lugar, merece ser destacado que os trabalhadores autônomos, o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, dentre outros, são considerados pela Lei de Custeio da Seguridade Social como segurados obrigatórios do RGPS na qualidade de segurados contribuintes individuais, nos termos do Inciso V do art. 12 da Lei nº 8.212/91.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
(...)
V - como contribuinte individual: (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 e 11 deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).
b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa; (Redação dada pela Lei nº 10.403, de 2002).
d) revogada; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).
g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).
h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).

Em segundo lugar, a contribuição social previdenciária, a cargo das empresas e pessoas jurídicas, incidente total das remunerações ou retribuições por elas pagas ou creditadas no decorrer do mês, pelos serviços que lhes prestem, sem vínculo empregatício, os segurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas físicas, foi instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996, cumprindo às exigências fixadas no art. 195, §4º c.c. art. 154, I da CF/88.
Cabe observar que, até 16 de dezembro de 1998, data da publicação da Emenda Constitucional n° 20/1998, assim dispunha o art. 195, I da Constituição Federal:
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;
(...)
§4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.

Conforme redação acima transcrita, não figurava abarcada no campo de incidência das contribuições previdenciárias, a exação incidente sobre a remuneração de segurados que não se enquadrassem no conceito de folha de salários. Assim, a instituição de contribuições sociais incidentes sobre a remuneração de segurados não empregados, dentre eles os assim denominados segurados contribuintes individuais, somente poderia ser promovida mediante Lei Complementar, no exercício da competência residual exclusiva da União, prevista no art. 150, I, da CF/88, conforme estatuído expressamente no art. 195, §4º, da Carta de 1988. 
Nessa perspectiva, no desempenho da competência residual supra referida e trilhando um processo legislativo em perfeita sintonia com o ordenamento jurídico vigente à época, foi editada pelo Congresso Nacional e promulgada pelo Presidente da República a Lei Complementar n° 84/1996, instituindo a novel fonte de custeio previdenciário incidente sobre a remuneração de trabalhadores autônomos, empresários e trabalhadores avulsos e demais pessoas físicas.
LEI COMPLEMENTAR nº 84, de 18 de janeiro de 1996.
Art.1º - Para a manutenção da Seguridade Social, ficam instituídas as seguintes contribuições sociais:
I - a cargo das empresas e pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, no valor de quinze por cento do total das remunerações ou retribuições por elas pagas ou creditadas no decorrer do mês, pelos serviços que lhes prestem, sem vínculo empregatício, os segurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas físicas; 

Posteriormente, com a publicação da citada Emenda Constitucional n° 20/1998, foi alterado o teor normativo do art. 195, I da Constituição Federal, cuja redação passou a dispor, ad litteris et verbis:
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988.
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. (grifos nossos) 
(...)

Tal modificação no texto constitucional, pelo visto, ainda não é do conhecimento do Recorrente, apesar de ocorrida ainda no milênio passado.
Da leitura de tais comandos constitucionais, deflui que as normas que disciplinam a espécie ora em apreciação não impõem mais qualquer exigência de Lei Complementar para a imposição de tributação sobre a remuneração de segurados contribuintes individuais, a qual pode ser instituída mediante mera lei ordinária, em obediência à reserva legal prevista no art. 97 do CTN, in verbis:
Código Tributário Nacional - CTN
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção; (grifos nossos) 
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do §3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo;
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.
§1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso.
§2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.

Nessa toada, sem que tenha ocorrido solução de continuidade, foi editada, já sob a nova ordem constitucional, a lei nº 9.876/99 que majorou a alíquota de 15% para 20%, ao mesmo tempo em que fez inserir, no corpo da lei de custeio da Seguridade Social, precisamente em seu art. 22, o inciso III, estabelecendo o regramento da exação previdenciária incidente sobre a remuneração dos segurados contribuintes individuais.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
(...)
III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Inciso acrescentado pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). (grifos nossos) 

Conforme detalhadamente descrito, na ordem jurídica inaugurada pela EC nº 20/1998, a contribuição social previdenciária a cargo das empresas e pessoas jurídicas, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, não demanda mais, para a sua instituição, de Lei Complementar, mas mera lei ordinária.
A matéria ora em debate já foi bater às portas da Suprema Corte Constitucional, no julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade nº 1/DF, da Relatoria do Min. Moreira Alves, que assentou �A jurisprudência desta Corte, sob o império da Emenda Constitucional n. 1/69 � e a Constituição atual não alterou este sistema � se firmou no sentido de que só se exige lei complementar para as matérias cuja disciplina a Constituição expressamente faz tal exigência e, se porventura a matéria, disciplinada por lei cujo processo legislativo observado tenha sido o da lei complementar, não seja daquelas para que a Carta Magna exige essa modalidade legislativa, os dispositivos que tratam dela se têm como dispositivos de lei ordinária�. (grifos nossos) 
Nesse panorama, diante dos aludidos dispositivos, avulta, por decorrência legal, que a condução do regramento a respeito da incidência de contribuições previdenciárias sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, a segurados contribuintes individuais é prerrogativa reservada à Lei Orgânica da Seguridade Social, a qual estabeleceu a Contribuição previdenciária a cargo da empresa, à alíquota de vinte por cento, incidente sobre o total das remunerações pagas, creditadas ou devidas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços.

3.3.DA CONTRIBUIÇÃO PARA O FNDE.
O Recorrente alega ser ilegal a exigibilidade do Salário Educação pela inexistência de dispositivos legais para tanto, bem como a exigibilidade do Salário Educação sobre os pagamentos efetuados a Diretores e Autônomos.

Instituído em 1964 pela Lei nº 4.440, de 27/10/64, o salário-educação é uma contribuição social destinada ao financiamento de programas, projetos e ações voltados para o financiamento da educação básica pública, podendo ser aplicada na educação especial, desde que vinculada àquela.
A contribuição social do salário-educação está prevista no artigo 212, §5º da Constituição Federal, regulamentada pelas leis nº 9.424/96 e 9.766/98 e pelo Decreto nº 6003/2006, sendo calculada mediante a incidência da alíquota de 2,5% sobre o montante total das remunerações pagas, creditadas ou juridicamente devidas pelas empresas, a qualquer título, aos segurados empregados. Sua arrecadação e fiscalização e cobrança judicial monta a cargo, nos dias atuais, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, do Ministério da Fazenda (RFB/MF).
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.
§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53/2006)

LEI Nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996.
Art. 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, §5º, da Constituição Federal e devido pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em regulamento, é calculado com base na alíquota de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (grifos nossos) 

São contribuintes do salário-educação as empresas em geral e as entidades públicas e privadas vinculadas ao Regime Geral da Previdência Social, entendendo-se como tal qualquer firma individual ou sociedade que assuma o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, sociedade de economia mista, empresa pública e demais sociedades instituídas e mantidas pelo poder público, nos termos do §2º, art. 173 da Constituição, ressalvadas as exceções expressamente assentadas na lei.
DECRETO Nº 6.003, de 28 de dezembro de 2006.
Art. 2º São contribuintes do salário-educação as empresas em geral e as entidades públicas e privadas vinculadas ao Regime Geral da Previdência Social, entendendo-se como tais, para fins desta incidência, qualquer firma individual ou sociedade que assuma o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem assim a sociedade de economia mista, a empresa pública e demais sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público, nos termos do art. 173, § 2o, da Constituição. 
Parágrafo único. São isentos do recolhimento da contribuição social do salário-educação:
I- a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações;
II- as instituições públicas de ensino de qualquer grau;
III- as escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, devidamente registradas e reconhecidas pelo competente órgão de educação, e que atendam ao disposto no inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991;
IV- as organizações de fins culturais que, para este fim, vierem a ser definidas em regulamento;
V- as organizações hospitalares e de assistência social, desde que atendam, cumulativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I a V do art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991; 

Reiteradas alegações de inconstitucionalidade impeliram o Procurador Geral da Republica a ajuizar, perante o Supremo Tribunal Federal, a Ação Declaratória de Constitucionalidade n° 3, cuja decisão, de relatoria do Min. Nelson Jobim, publicada no Diário da Justiça de 10/12/1999, pautou pela constitucionalidade do art. 15 da Lei nº 9.424/96, atribuindo-lhe efeitos ex tunc.
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EMENTA: - CONSTITUCIONAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 15, LEI 9.424/96. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PARA O FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO. DECISÕES JUDICIAIS CONTROVERTIDAS. ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL. FORMAL: LEI COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE. NATUREZA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. §5º, DO ART. 212 DA CF QUE REMETE SÓ À LEI. PROCESSO LEGISLATIVO. EMENDA DE REDAÇÃO PELO SENADO. EMENDA QUE NÃO ALTEROU A PROPOSIÇÃO JURÍDICA. FOLHA DE SALÁRIOS - REMUNERAÇÃO. CONCEITOS. PRECEDENTES. QUESTÃO INTERNA CORPORIS DO PODER LEGISLATIVO. CABIMENTO DA ANÁLISE PELO TRIBUNAL EM FACE DA NATUREZA CONSTITUCIONAL. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL: BASE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO DO ART. 154, I DA CF QUE NÃO ATINGE ESTA CONTRIBUIÇÃO, SOMENTE IMPOSTOS. NÃO SE TRATA DE OUTRA FONTE PARA A SEGURIDADE SOCIAL. IMPRECISÃO QUANTO A HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA. A CF QUANTO AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO DEFINE A FINALIDADE: FINANCIAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E O SUJEITO PASSIVO DA CONTRIBUIIÇÃO: AS EMPRESAS. NÃO RESTA DÚVIDA. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI AMPLAMENTE DEMONSTRADA. AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE QUE SE JULGA PROCEDENTE, COM EFEITOS EX-TUNC.

A cobrança das contribuições sociais do salário-educação revela-se, pois, perfeitamente compatível com o ordenamento jurídico vigente. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal, nocauteando de uma vez por todas qualquer dúvida que ainda pudesse ser suscitada a respeito, fez publicar a Súmula nº 732, a qual transcrevemos adiante.
SÚMULA Nº 732 
É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9.424/96.

O Verbete da Sumula nº 732 do STF atira a última pá de cal sobre qualquer ainda possível alegação de inconstitucionalidade da contribuição social do Salário Educação, fechando definitivamente o esquife.

Quanto à alegação de que seria ilegal a exigibilidade do Salário Educação sobre os pagamentos efetuados a Diretores e Autônomos, convidamos o Recorrente, munido de uma calculadora eletrônica para lhe facilitar a tarefa, a verificar se houve realmente incidência da contribuição destinada ao Salário Educação sobre as remunerações dos segurados contribuintes individuais.
Se o Recorrente não incorrer em erro de cálculo irá constatar que a contribuição para o FNDE incidiu, tão somente, sobre a remuneração dos segurados empregados, não sobre a remuneração dos segurados contribuintes individuais.

3.4. DO SAT
Pondera o Recorrente que a definição do grau de risco leve, médio e grave, por Decreto, para fins de incidência do SAT, é inconstitucional. 
Aduz ainda que a exigibilidade do SAT sobre os pagamentos efetuados a Diretores e Autônomos é inconstitucional.
O art. 195, I da Constituição Federal determina que a Seguridade Social seja custeada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos oriundos, dentre outras fontes, das contribuições sociais a cargo da empresa incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Nossa Lei Soberana não parou por aí. Disse mais: No capítulo reservado aos Direitos Sociais, assegurou o Constituinte Originário, como direito dos trabalhadores urbanos e rurais, o seguro contra acidentes do trabalho, a ser custeado diretamente pelo empregador.
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
(...)
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; (grifos nossos) 

No plano infraconstitucional, a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual, sem transpor os umbrais erguidos pela Carta Superior, instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, consubstanciado nas contribuições sociais a cargo da empresa e dos segurados obrigatórios do RGPS, nos limites traçados pela CF/88.
Por se tratarem de matérias afins, houve por bem o legislador ordinário, envolto na ordem jurídica realçada nas linhas precedentes, assentar no inciso II de seu art. 22 a instituição e regramento da contribuição social destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, a cargo da empresa, em nada conflitando com as orientações contempladas na Constituição.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

§3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes.

Saliente-se que os preceitos aqui anunciados não conflitam com as disposições encartadas no art. 202 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, verbatim:
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99 
Art. 202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, ao segurado empregado e trabalhador avulso:
I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;
II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou
III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado grave.

Conforme detalhadamente demonstrado, a Lei n° 8.212/91, realizando o Princípio da Legalidade inscrito no inciso II do art. 5º da Lei Maior, instituiu a contribuição destinada ao custeio do direito social constitucionalmente assegurado, fixando-lhe os percentuais aplicáveis em razão do grau de risco inerente a cada atividade empresarial, restando a cargo do Regulamento o enquadramento de cada empresa nos patamares então definidos. 
No caso, o §3º do art. 22 da Lei nº 8.221/91 estabeleceu que o Ministério do Trabalho e da Previdência Social "poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes". Dessarte, da conjugação dos preceitos plasmados no inciso II, alíneas a, b e c, do art. 22, com o §3º desse mesmo dispositivo legal, conclui-se que a norma primária, fixando as alíquotas padrão, cometeu ao regulamento a competência para alterar, com base em estatísticas, o enquadramento referido nas mencionadas alíneas. 
O Pretório Excelso, em recente decisão no julgamento do Recurso Extraordinário RE 343.446-2/SC, de relatoria do Min. Carlos Velloso, ratificou a constitucionalidade e exigência da contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme se vos segue.
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º'; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º art. 154, II; art. 5°, II; art. 150, I .
I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3°, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4°, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT.
II - O art. 3°, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4° da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. 
III- As Leis 7.787/89, art. 3°, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao principio da legalidade genérica, C.F., art. 5°, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. (grifos nossos) 
IV.- Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. 
V.- Recurso extraordinário não conhecido".
(STF, RE 343.446-2/SC, rel. Min. Carlos Velloso. DJ 04-04-2003 PP-00040)

Reafirmou o Ministro Relator o seu entendimento no sentido de que é possível deixar por conta do Executivo o estabelecimento de normas em regulamento, desde que os standards ou padrões estejam previamente definidos em lei stricto sensu, a fim de que se possa atender às necessidades da administração pública na realização do interesse coletivo.
É de bom alvitre esclarecer, de modo a repelir qualquer dúvida, que o inciso II do art. 5º da CF/88 estatuiu que �ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei�. A inteligência do dispositivo constitucional ora invocado conduz à conclusão de que as obrigações de fazer, não fazer ou de permitir não precisam estar taxativamente previstas, com todos os seus elementos, na Lei stricto sensu, mas sim, serem estatuídas em razão da lei, em decorrência da lei.
Autores de nomeada reconhecem que tal disposição constitucional autoriza a lei formal a outorgar competência legislativa a outros instrumentos normativos de menor escalão para dispor sobre as condições de contorno secundárias ou de maior dinâmica social inerentes à hipótese de incidência da obrigação.
No caso do financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, o art. 22, II da Lei nº 8.212/91, instituiu a cobrança da contribuição social em ribalta, estabelecendo todos os elementos primários conformadores da hipótese de incidência tributária, diga-se: (a) fato gerador - remuneração paga, creditada ou devida, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos; (b) a base de cálculo - o montante global dessas remunerações; (c) alíquota - percentuais progressivos na ordem de 1%, 2% ou 3%, fixados em função do risco de acidentes do trabalho. 
Na sequência, o parágrafo 3º do mesmo dispositivo legal autorizou o Ministério do Trabalho e da Previdência Social a alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, o enquadramento de empresas nos respectivos graus de risco para efeito da contribuição destinada ao SAT.
No caso do financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, o art. 22, II da Lei nº 8.212/91, instituiu a cobrança da contribuição social em ribalta, estabelecendo todos os elementos conformadores da hipótese de incidência tributária, diga-se: (a) fato gerador - remuneração paga, creditada ou devida, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos; (b) a base de cálculo - o montante global dessas remunerações; (c) alíquota - percentuais progressivos na ordem de 1%, 2% ou 3%, fixados em função do risco de acidentes do trabalho. 
Nessa perspectiva, havendo sido fixadas, mediante lei formal, as condições de contorno essenciais da exação em tela, o estabelecimento por Regulamento do Poder executivo dos limites do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas por cada empresa não extravasa as fronteiras insertas na Lei de Custeio da Seguridade Social, porquanto tenha tão somente detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer daqueles elementos essenciais da hipótese de incidência. 
O egrégio STJ já irradiou em seus arestos a interpretação que deve prevalecer na pacificação do debate em torno do assunto, consoante se extrai do Agravo Regimental no Recurso Especial nº 753.635/PR, da Relatoria do Min. Luiz Fux, assim ementado:
AgRg no REsp 753.635/PR 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0084562-0 
Relator: Ministro LUIZ FUX
Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 
Data do Julgamento 16/09/2008 
Data da Publicação/Fonte DJe 02/10/2008 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ARTS. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI Nº 8.212/91, ART. 22, II. DECRETO N.º 2.173/97. ALÍQUOTAS. FIXAÇÃO PELOS GRAUS DE RISCO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE DESEMPENHADA EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA, DESDE QUE INDIVIDUALIZADO POR CNPJ PRÓPRIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 07/STJ. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. LC 11/71. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS AO INSS. IMPOSSIBILIDADE. DESTINAÇÃO DIVERSA. INAPLICABILIDADE DO ART. 66, § 1º DA LEI Nº 8.383/91. TAXA SELIC. LEI 9.065/95. INCIDÊNCIA. 
1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 
2. A Primeira Seção assentou que: A Lei nº 8.212/91, no art. 22, inciso II, com sua atual redação constante na Lei nº 9.732/98, autorizou a cobrança da contribuição do SAT, estabelecendo os elementos formadores da hipótese de incidência do tributo, quais sejam: (a) fato gerador - remuneração paga, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos; (b) a base de cálculo - o total dessas remunerações; (c) alíquota - percentuais progressivos (1%, 2% e 3%) em função do risco de acidentes do trabalho. Previstos por lei tais critérios, a definição, pelo Decreto nº 2.173/97 e Instrução Normativa nº 02/97, do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas empresas não extrapolou os limites insertos na referida legislação, porquanto tenha tão somente detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer daqueles elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro de Acidente do Trabalho. (EREsp n.º 297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 12/09/2005). 
3. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência da Corte, no sentido de que a alíquota da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, de que trata o art. 22, II, da Lei n.º 8.212/91, deve corresponder ao grau de risco da atividade desenvolvida em cada estabelecimento da empresa, individualizado por seu CNPJ. Possuindo esta um único CNPJ, a alíquota da referida exação deve corresponder à atividade preponderante por ela desempenhada (Precedentes: ERESP nº 502.671/PE, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 10/08/2005; EREsp nº 604.660/DF, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 01/07/2005 e EREsp nº 478.100/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/02/2005). 
4. A alíquota da contribuição para o seguro de acidentes do trabalho deve ser estabelecida em função da atividade preponderante da empresa, considerada esta a que ocupa, em cada estabelecimento, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos termos do Regulamento vigente à época da autuação (§ 1º, artigo 26, do Decreto nº 612/92). 
5. Vale ressaltar que o reenquadramento do pessoal administrativo em grau de risco adequado e a estipulação da alíquota devida, assentados pela instância ordinária com fundamento na prova produzida nos autos, decorre de enquadramento tarifário, restando, assim, inviável o exame da matéria pelo E. STJ, a teor do disposto na Súmula 07, desta Corte, que assim determina: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 
6. A contribuição para o INCRA não se destina a financiar a Seguridade Social. Assim, os valores recolhidos indevidamente a este título não podem ser compensados com outras contribuições arrecadadas pelo INSS que se destinam ao custeio da Seguridade Social. Não se aplica, portanto, o §1º do art. 66 da Lei nº 8.383/91. O encontro de contas só pode ser efetuado com prestações vincendas da mesma espécie, ou seja, destinadas ao mesmo orçamento. 
7. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 1995, a teor do disposto na Lei nº 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da legalidade. 
8. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC em compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública. 
9. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 
10. Agravo regimental desprovido. 

E não se desdenhe do poder normativo do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99. Atente-se que os Incisos II, IV e VI, �a� do art. 84 da Constituição da República afloram como fontes jurídicas de onde dimana a competência do Presidente da República para o exercício da direção superior da Administração Pública Federal, com o auxílio dos Ministros de Estado, e o poder presidencial para sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução, bem assim como dispor sobre a organização e o funcionamento da máquina do Executivo Federal.
Constituição Federal de 1988 
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da administração federal;
(...)
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução;
(...)
VI - dispor, mediante decreto, sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;

Depreende-se do exposto que o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, decorre da competência constitucional do Presidente da República - agente político da mais elevada estatura - ocupante do arquétipo fundamental de Poder, o qual, nestas circunstâncias, exerce o seu poder constitucional para formar a vontade superior do Estado, na ordenação estrutural do Poder Executivo Federal.
Assim, com esteio na Ordem Constitucional desfraldada nos parágrafos anteriores, e no uso das atribuições conferidas pelo §3º do art. 22 da Lei nº 8.212/91, o Presidente da República fez editar o Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999 o qual aprovou o Regulamento da Previdência Social, cujo Anexo V, combinado com o §4º do seu art. 202, estabeleceram a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, em conformidade com a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE para efeito da contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho.
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99 
Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, ao segurado empregado e trabalhador avulso:
I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;
II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou 
III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado grave.

§1º As alíquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa ensejar a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição.
§2º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
§3º Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.
§4º A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V.
§5o É de responsabilidade da empresa realizar o enquadramento na atividade preponderante, cabendo à Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social revê-lo a qualquer tempo. Alterado pelo Decreto nº 6.042 - de 12/2/2007 - DOU DE 12/2/2007
§6o Verificado erro no autoenquadramento, a Secretaria da Receita Previdenciária adotará as medidas necessárias à sua correção, orientará o responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e procederá à notificação dos valores devidos. Alterado pelo Decreto nº 6.042 - de 12/2/2007 - DOU DE 12/2/2007

Assentado que o Regulamento suso citado encontra-se dotado de normatividade em grau necessário e suficiente à partilha interna corporis das atribuições do Ministério da Previdência Social, deflui daí que, de acordo com a norma administrativa em realce, a empresa encontra-se agrilhoada à obrigação tributária principal de recolher a contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, segundo a alíquota prevista nas alíneas �a�, �b� ou �c� do inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, a qual será definida em função do grau de risco da atividade econômica preponderante por ela exercida, conforme relação fixada no Anexo V do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99.

Quanto à alegação de que a exigibilidade do SAT sobre os pagamentos efetuados a Diretores e Autônomos é inconstitucional, convidamos mais uma vez o Recorrente, munido de uma calculadora eletrônica para lhe facilitar a tarefa, a verificar se houve realmente incidência da contribuição destinada ao SAT sobre as remunerações dos segurados contribuintes individuais.
Se o Recorrente não incorrer em erro de cálculo irá constatar que a contribuição para o SAT incidiu, tão somente, sobre a remuneração dos segurados empregados, não sobre a remuneração dos segurados contribuintes individuais.

Quanto à alegação de que o grau de risco leve, médio e grave, para fins de incidência do SAT, deve ser apurado por estabelecimento, avulta dos autos que o lançamento ora em debate houve-se por lavrado, unicamente, sobre o estabelecimento matriz, CNPJ nº 52.738.63010001-61, CNAE 26.49-2 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS CERÂMICOS NÃO-REFRATÁRIOS PARA USOS DIVERSOS � risco grave. Alíquota 3%. 
A empresa não fez prova de possuir outros estabelecimentos e de qual seriam as suas atividades preponderantes, tampouco quais seriam os trabalhadores a ela vinculados.
Allegatio et non probatio, quasi non allegatio.

Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.


3.5.DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O SESC/SENAC
Alega o Recorrente a não obrigatoriedade do recolhimento das contribuições para o SESC/SENAC por empresas industriais.
Nesse específico particular, o Recorrente encontra-se coberto de razão. As empresas industriais são obrigadas por lei ao recolhimento de contribuições sociais destinadas ao SESI, SENAI, FNDE, SEBRAE e INCRA, mas não para o SESC e SENAC.
Ocorre, todavia, que no vertente lançamento não houve a incidência de qualquer contribuição social destinada ao SESC e SENAC.
Extrai-se do Discriminativo Analítico de Débito a fls. 07/09 a especificação do código FPAS 507-0 do Sujeito Passivo, bem como o código de terceiros 0079, o que implica a incidência e destinação das seguintes contribuições sociais:
SESI - 1,5%
SENAI - 1,0%
FNDE - 2,5%
SEBRAE - 0,6%
INCRA - 0,2%
Total = 5,8%

Oops ...
Como visto, não houve incidência de contribuições sociais para o SESC e SENAC a justificar a insurgência do Recorrente.

3.6.DOS ACRÉSCIMOS LEGAIS 
O Recorrente alega que a incidência dos acréscimos moratórios só serve para agravar a sua situação. Aduz que a taxa SELIC é ilegal e que a multa moratória tem efeito de confisco.
Com efeito, a Constituição Federal de 1988, no Capítulo reservado ao Sistema Tributário Nacional assentou, em relação aos impostos, os princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva do contribuinte. Nessa mesma prumada, ao tratar das limitações do poder do Estado de tributar, o inciso IV do art. 150 da Carta obstou, igualmente, a utilização de tributos com efeito de confisco, estatuindo ipsis litteris: 
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
(...)
§1º - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. (grifos nossos) 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;

Olhando com os olhos de ver, avulta que os Princípios Constitucionais suso realçados são dirigidos, sem sombra de dúvida, aos membros políticos do Congresso Nacional, como vetores a serem seguidos no processo de gestação de normas matrizes de cunho tributário, não ecoando nos corredores do Poder Executivo, cujos servidores auditores fiscais subordinam-se cegamente ao principio da atividade vinculada aos ditames da lei, dele não podendo se descuidar, sob pena de responsabilidade funcional.
Cite-se, ademais, que a norma constitucional tributária é expressa ao vetar o efeito confiscatório aos tributos, não a seus acessórios legais, os quais possuem natureza jurídica totalmente distinta. Tributo configura-se como a própria obrigação principal devida pelo sujeito passivo à Fazenda Pública, em razão da ocorrência real do fato gerador tributário estatuído na lei. A multa moratória, por seu turno, possui natureza jurídica de penalidade de natureza pecuniária decorrente do descumprimento tempestivo de obrigação principal, enquanto que os juros representam o preço do capital, isto é, o valor que o detentor do dinheiro (o devedor) paga ao seu legítimo proprietário (o Fisco) pela posse temporária do numerário que, desde o vencimento da obrigação principal, já é de sua titularidade. 
Por outro viés, a Constituição Federal de 1988 outorgou à Lei Complementar a competência para estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários, nas cores desenhadas em seu art. 146, III, �b�, in verbis:
Constituição Federal de 1988 
Art. 146. Cabe à lei complementar:
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

Imerso nessa ordem constitucional, ao tratar do crédito tributário, já no âmbito infraconstitucional, o art. 161 do Código Tributário Nacional � CTN, topograficamente inserido no Capítulo que versa sobre a Extinção do Crédito Tributário, estabeleceu que o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis: 
Código Tributário Nacional
Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 
§1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês.
§2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.

Saliente-se que o percentual enunciado no parágrafo primeiro acima transcrito será o aplicável se a lei não dispuser de modo diverso. Ocorre que a lei de custeio da seguridade social disciplinou inteiramente a matéria relativa aos acessórios financeiros do crédito previdenciário em constituição e de forma distinta, devendo esta ser observada em detrimento do percentual previsto no §1º do art. 161 do CTN. 
Nesse sentido já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao proferir, ipsis litteris: �Na esfera infraconstitucional, o Código Tributário Nacional, norma de caráter complementar, não proíbe a capitalização de juros nem limita a sua cobrança ao patamar de 1% ao mês. pois o art. 161, §1º desse diploma legal prevê que essa taxa de juros somente será aplicada se a lei não dispuser de modo contrário. Assim, não tendo o Código Tributário Nacional determinado a necessidade de lei complementar, pode a lei ordinária fixar taxas de juros diversas daquela prevista no citado art. 161, §1º do CTN, donde se conclui que a incidência da SELIC sobre os créditos fiscais se dá por forca de instrumento legislativo próprio (lei ordinária) sem importar qualquer afronta à Constituição Federal� (TRF- 4ª Região, Apelação Cível 200471100006514, Rel. Álvaro Eduardo Junqueira; 1ª Turma; DJ de 15/06/2005, p. 552).

De outro eito, no plano infraconstitucional, a disciplina atinente à aplicação de multa de natureza moratória decorrente do descumprimento tempestivo de obrigações tributárias principais de cunho previdenciário ficou a cargo da Lei nº 8.212/91, cujo art. 35 estatuiu, de forma objetiva, que sobre as contribuições sociais em atraso, incidirá multa de mora que não poderá ser relevada, nos termos que adiante se vos seguem:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento: 
a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento: 
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
d) cinquenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: 
a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
§1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos. 
§2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar. 
§3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o acréscimo a que se refere o §1º deste artigo.
§4º Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinquenta por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.876/99)

Com efeito, as contribuições sociais destinadas ao custeio da seguridade social estão sujeitas não somente à incidência de multa moratória, como também de juros computados segundo a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, nos termos do art. 34 da Lei nº 8.212/91 que, pela sua importância ao deslinde da questão, o transcrevemos a seguir, com a redação vigente à época da lavratura do presente débito.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável. (Restabelecido com redação alterada pela MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97)
Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá a um por cento.

A matéria relativa à incidência da taxa SELIC já foi bater à porta da Suprema Corte de Justiça, que firmou jurisprudência no sentido de sua legalidade, consoante ressai do julgado a seguir ementado: 
TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. JUROS MORA TÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO. 
1. O artigo 161 do CTN estipulou que os créditos não pagos no vencimento serão acrescidos de juros de mora calculados à taxa de 1%, ressalvando, expressamente, em seu parágrafo primeiro, a possibilidade de sua regulamentação por lei extravagante, o que ocorre no caso dos créditos tributários, em que a Lei 9.065/95 prevê a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais (art. 13). 
2. Diante da previsão legal e considerando que a mora é calculada de acordo com a legislação vigente à época de sua apuração, nenhuma ilegalidade há na aplicação da Taxa SELIC sobre os débitos tributários recolhidos a destempo, ou que foram objeto de parcelamento administrativo. 
3. Também, há de se considerar que os contribuintes têm postulado a utilização da Taxa SELIC na compensação e repetição dos indébitos tributários de que são credores. Assim, reconhecida a legalidade da incidência da Taxa SELIC em favor dos contribuintes, do mesmo modo deve ser aplicada na cobrança do crédito fiscal diante do princípio da isonomia. 
4. Embargos de divergência a que se dá provimento. STJ - EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI; 1ª SEÇÃO; DJ 13/09/2004; p. 167.

Em reforço a tal assertiva jurisdicional, ilumine-se o Enunciado da Súmula nº 03 do Segundo Conselho de Contribuintes, vazado nos seguintes termos:
SÚMULA CARF nº 3
É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia � Selic para títulos federais.

Mostra-se auspicioso destacar que escapa da competência deste colegiado a sindicância da adequação das normas tributárias introduzidas pela Lei nº 8.212/91 ao Ordenamento Jurídico às vedações e princípios constitucionais aviados nos artigos 145 e 150 da Lei Maior.
Revela-se mais do que sabido que a declaração de inconstitucionalidade de leis ou a ilegalidade de atos administrativos constitui-se prerrogativa outorgada pela Constituição Federal exclusivamente ao Poder Judiciário, não podendo os agentes da Administração Pública imiscuírem-se ex proprio motu nas funções reservadas pelo Constituinte Originário ao Poder Togado, sob pena de usurpação da competência exclusiva deste.
Apreciando a questão da constitucionalidade das contribuições destacadas pelo Recorrente por um outro prisma, adite-se que o art. 26-A do Decreto nº 70.235/72, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, estabelece óbice intransponível aos órgãos de julgamento deste Conselho Administrativo para afastar a aplicação ou deixar de observar normas tributárias inseridas no ordenamento jurídico mediante leis, decretos, tratado ou acordos internacionais sob fundamento de inconstitucionalidade.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§5o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)

Não fosse o bastante, a Súmula CARF nº 2, de observância vinculante para as Turmas de Julgamento, exorta não ser o CARF órgão competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária.
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com a Constituição Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF, aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.
PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Por outro viés, mas vinho de outra pipa, sendo a atuação da Administração Tributária inteiramente vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribuições ora em apreciação plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Autuante, fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.
Cumpre-nos chamar a atenção para o fato de que as disposições introduzidas pela legislação tributária em apreço, até o presente momento, não foram ainda vitimadas de qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo, portanto, todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos.
Desbastada nesses talhes a escultura jurídica, impedido se encontra este Colegiado de apreciar tais alegações e afastar a multa e os juros moratórios aplicados na exata bitola dos trilhos mandamentais da lei, sob alegação de inconstitucionalidade por violação ao princípio previsto no artigo 150, IV da Constituição Federal, atividade essa que somente poderia emergir do Poder Judiciário.

4. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do Recurso Voluntário para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator. 
 
 



E constitucional a cobranga da contribui¢io do salario-educagdo, seja sob a
carta de 1969, seja sob a constituigao federal de 1988, assim como no regime
da lei 9.424/96. Simula 732 do STF.

CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DOS BENEFICIOS
CONCEDIDOS EM RAZAO DO GRAU DE INCIDENCIA DE
INCAPACIDADE LABORATIVA DECORRENTE DOS RISCOS
AMBIENTAIS DO TRABALHO. CONSTITUCIONALIDADE.

E devida a Seguridade Social as contribui¢des sociais destinadas ao
iinaniciamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, na
torma estabelecida no art. 22, II da Lei n® 8.212/91.

CONTRIBUICAO PARA SAT. FIXACAO DO GRAU DE RISCO E DO
CONCEITO DE ATIVIDADE PREPONDERANTE POR DECRETO.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF.

A definicdo, por Regulamento Presidencial, dos conceitos de atividade
preponderante e do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas
empresas nao extrapola os limites insertos na legislacdo previdenciaria,
porquanto tenha detalhado tdo somente o seu conteudo, sem, todavia, lhe
alterar os elementos essenciais da hipdtese de incidéncia, inexistindo,
portanto, qualquer ofensa ao principio da legalidade insculpido no art. 97 do
CTN.

CONTRIBUICOES  PREVIDENCIARIAS. RECOLHIMENTO EM
ATRASO. JUROS E MULTA MORATORIOS. PROCEDENCIA.

O crédito decorrente de contribuicdes previdencidrias ndo integralmente
pagas na data de vencimento sera acrescido de juros de mora equivalentes a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custddia - SELIC a que
se refere o artigo 13 da Lei 9.065/95, e de 1% nos meses de vencimento ou de
pagamento da obrigacdo, incidentes sobre o valor atualizado, nos termos do
art. 161 do CTN c.c. art. 34 da Lei n® 8.212/91, e de multa moratoria na
gradacdo detalhada pelo art. 35 da Lei n® 8.212/91, todos de carater
irrelevavel, seja qual for o motivo determinante da falta.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntario, mantendo o lancamento
das contribuigdes previdenciarias incidentes sobre as remuneragdes apuradas nas folhas de
pagamento e declaradas nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia
Social — GFIP, na forma do relatorio e voto que integram o presente julgado.

Liége Lacroix Thomasi — Presidente de Turma.

Arlindo da Costa e Silva - Relator.
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Participaram da sess3o de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix
Thomasi (Presidente de Turma), Wilson Antonio de Souza Correa, André Luis Marsico
Lombardi, Leo Meirelles do Amaral, Fabio Pallaretti Calcini e Arlindo da Costa e Silva.



Relatorio

Periodo de apuracao: 01/12/2005 a 30/06/2006.
Data da lavratura dos Autos de Infragao: 29/09/2006.
Data da Ciéncia dos Autos de Infragao: 05/10/2006.

Tem-se em pauta Recurso Voluntdrio interposto em face de Decisdo
Administrativa de 1* Instdncia proferida pela Delegacia da Receita Previdenciaria em
Campinas/SP, que julgou improcedente a impugnagdo oferecida pelo sujeito passivo do crédito
tributario langado por intermédio Notificacdo Fiscal de Langamento de Débito - NFLD n°
35.956.286-8, consistente em contribuigdes sociais previdencidrias a cargo da empresa
destinadas ao custeio da Seguridade Social, ao financiamento dos beneficios concedidos em
razao do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho e a Outras Entidades e Fundos, incidentes sobre o total das remuneragdes pagas,
devidas ou creditadas aos segurados empregados e segurados contribuintes individuais que lhe
prestaram servicos em cada més, constantes nas folhas de pagamento porém nao recolhidas aos
cofres da Seguridade Social, conforme descrito no Relatério Fiscal a fls. 24/26.

De acordo com a resenha fiscal, os créditos ora em fase de constitui¢ao foram
apurados através do comparativo entre os valores declarados nas Guias de Recolhimento do
FGTS e Informacgdes a Previdéncia Social — GFIPs e as folhas de pagamento.

As diferencas que constituem os créditos acima citados decorrem de fatos
geradores que ndo foram declaradas em GFIP, os quais se encontram arrolados no
discriminativo exposto no item 5.1.2. do Relatorio Fiscal, a fl. 08.

Irresignado com o supracitado langamento tributario, o sujeito passivo
apresentou impugnacao a fls. 30/117.

A Delegacia da Receita Previdencidria em Campinas/SP lavrou Decisdo
Administrativa aviada na Decisdo-Notificacdao n° 21.424.4/1173/2006, a fls. 137/148, julgando
procedente o langamento e mantendo o crédito tributario em sua integralidade.

O Sujeito Passivo foi cientificado da decisdo de 1* Instancia no dia
13/11/2006, conforme Aviso de Recebimento a fl. 152.

Inconformado com a decisao exarada pelo 6rgdo administrativo julgador a
quo, o ora Recorrente interpds recurso voluntdrio, a fls. 154/243, respaldando seu
inconformismo em argumentagdo desenvolvida nos termos que se vos seguem:

e Que devem ser excluidos do CORESP as pessoas que ndo constam no
contrato social como socios-administradores;

e Que ndo incide contribuicdo previdenciaria sobre a remuneragdo de
Diretores e autdnomos. Alega ser necessario Lei Complementar;

e Que ¢ ilegal a exigibilidade do Salario Educagdo pela inexisténcia de
dispositivos legais para tanto;
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e Que ¢ ilegal a exigibilidade do Salario Educacdo sobre os pagamentos
efetuados a Diretores e Autdnomos;

e Que a defini¢ao do grau de risco leve, médio e grave, por Decreto, para
fins de incidéncia do SAT, é inconstitucional;

¢ Que a exigibilidade do SAT sobre os pagamentos efetuados a Diretores e
Autdnomos ¢ inconstitucional;

e Que o grau de risco leve, médio e grave, para fins de incidéncia do SAT,
deve ser apurado por estabelecimento;

e Nado obrigatoriedade do recolhimento das contribuicdes para o
SESC/SENAC por empresas industriais;

e Que a incidéncia dos acréscimos moratorios SO serve para agravar a
situacdo da Recorrente;

e Que ataxa SELIC ¢ ilegal,

¢ Que a multa moratoria tem efeito de confisco;

Ao fim, requer o cancelamento da NFLD.

Relatados sumariamente os fatos ora relevantes.



Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PR¥SSUPOUSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1. DA TEMPESTIVIDADE

O sujeito passivo foi valida e eficazmente cientificado da decisdo recorrida
no dia 12/11/2006. Havendo sido o recurso voluntéario protocolizado em 06/12/2006, ha que se
reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conhego.

2. DAS PRELIMINARES

2.1. DO CORESP

Alega o Recorrente que devem ser excluidos do CORESP as pessoas que nao
constam no contrato social como socios-administradores;

Cumpre, de plano, esclarecer que a responsabilidade pelas obrigacdes
decorrentes da vertente Notificacao Fiscal de Langamento de Débito ¢ da empresa, e ndo dos
seus representantes legais arrolados no relatério intitulado "RELACAO DE CO-
RESPONSAVEIS", ndo integrando estes o polo passivo da autuago.

O anexo "Relagdo de Co-responsdveis" possui apenas carater informativo,
prestando-se como mero subsidio a Procuradoria da Fazenda Nacional, caso haja a necessidade
de execucao judicial do crédito previdenciario, apos a preclusao do contencioso administrativo,
nas estritas hipoteses em que vingue configurada a responsabilidade pessoal de terceiros pelos
atos praticados com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos, nos
termos estatuidos no inciso III do art. 135 do CTN.

Tal entendimento encontra-se consolidado no Verbete da Simula CARF n°
88, conforme se vos segue:

Sumula CARF n’ 88:

A “Relagdo de Co-Responsaveis — CORESP”, o “Relatorio de
Representantes Legais — RepLeg” e a “Relacdo de Vinculos —
VINCULOS”, anexos a auto de infra¢do previdencidrio lavrado
unicamente  contra  pessoa  juridica, ndo  atribuem
responsabilidade tributaria as pessoas ali indicadas nem
comportam discussdo no dmbito do contencioso administrativo
fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.

Nesse sentido, o art. 2° da Portaria PGFN n° 180, de 25 de fevereiro de 2010,
dispde que, a inclusdo do responséavel solidario na Certidao de Divida Ativa da Unido somente

6
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ocorrerd apos a declaragdo fundamentada da autoridade competente da Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB), do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) ou da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN) acerca da ocorréncia de ao menos uma das quatro
situagoes elencadas a seguir:

I - excesso de poderes;
II - infragdo a lei;
IIT - infrag@o ao contrato social ou estatuto;

IV - dissolugdo irregular da pessoa juridica.

Na hipotese de dissolugao irregular da pessoa juridica, os s6cios-gerentes € 0s
terceiros ndo socios, com poderes de geréncia a época da dissolugdo, bem como do fato
gerador, deverdo ser considerados responsaveis solidarios.

De acordo com a citada Portaria, para fins de responsabiliza¢do com base no
inciso III do art. 135 da Lei n°® 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Codigo Tributario Nacional -
entende-se como responsavel solidario o so6cio, pessoa fisica ou juridica, ou o terceiro ndo
socio, que possua poderes de geréncia sobre a pessoa juridica, independentemente da
denominac¢ado conferida, a época da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributéria objeto de
cobranga judicial.

Cumpre ressaltar, por relevante, que a atividade fiscal tem carater plenamente
vinculado, caracteristica que impinge ao Auditor Fiscal a atencdo aos procedimentos de
fiscalizacdo fixados na legislagdo tributaria. Nesse sentido, a Instru¢do Normativa SRP n° 3, de
14/07/2005, vigente por ocasido da lavratura da NFLD em tela, assim dispde:

Instrucdao Normativa SRP n° 3, de 14 de julho de 2005

Art.  660. Constituem pegas de instru¢do do processo
administrativo-fiscal previdenciario, os seguintes relatorios e
documentos:

()

X - Relagdo de Co-Responsaveis - CORESP, que lista todas as
pessoas fisicas e juridicas representantes legais do sujeito
passivo, indicando sua qualifica¢do e periodo de atuagdo;

Avulta, portanto, que a atuacdao do auditor fiscal notificante, no que tange a
constituicdo da Relagdo de corresponsdveis, nao se encontra impregnada de qualquer
discricionariedade nem, tampouco, ilegalidade. Ela decorre, pura e simplesmente, da natureza
vinculada do seu atuar de oficio.

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito.

3. DO MERITO




Cumpre de plano assentar que ndo serdo objeto de apreciacdo por este
Colegiado as matérias nao expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serdo
consideradas como verdadeiras, assim como as matérias ja decididas pelo Orgao Julgador de 1
Instancia ndo expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso
Voluntério, as quais se presumirdo como anuidas pela Parte.

Também nao serdo objeto de apreciagdo por esta Corte Administrativa as
questdes de fato e de Diicito referentes a matérias substancialmente alheias ao vertente
lancamento, eis quc em seu louvor, no processo de que ora se cuida, ndo se houve por
instaurado qualquer litigio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questdes arguidas
exclusivamente nesta instdncia recursal, antes ndo oferecida & apreciagdo do Orgdo Julgador de
1? Instancia, er razao da preclusdo prevista no art. 17 do Decreto n°® 70.235/72.

3.1.  DOS FATOS GERADORES

De acordo com o Relatorio Fiscal, as contribui¢des sociais lancadas mediante
a presente Notificagdo Fiscal de Langamento de Débito/NFLD tem por fatos geradores as
remuneragoes pagas, creditadas ou devidas a segurados empregados e segurados contribuintes
individuais, apuradas diretamente das folhas de pagamento mensal dos empregados da
Notificada, bem como a remuneragao dos socios da empresa, pagas a titulo de pro labore.

Os elementos que serviram de base para o langamento do presente débito
foram as Folhas de pagamento emitidas pela empresa acima; Guias de Recolhimento do FGTS
e de Informagdes a Previdéncia Social - GFIP; guias de recolhimento previdenciario quitadas e
ndo quitadas, documentos esses elaborados sob a responsabilidade, dominio e comando da
Fiscalizada.

O somatorio das bases de calculo, tanto dos segurados empregados (01 SC
Empreg/avulso) quanto dos segurados contribuintes individuais (03 BC Ind/Adm/Aut), bem
como as contribui¢cdes destinadas ao custeio da Seguridade Social (12 empresa 20,00% e 14
C.Ind/adm/aut 20,00%), ao financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (13 Sat/rat
3,00%) e a Outras Entidades e Fundos (15 Terceiros 5,80%), respectivas aliquotas e valores
absolutos das contribui¢des, encontram-se discriminados por estabelecimento, levantamento e
competéncia no Discriminativo Analitico de Débito a fls. 07/09, de maneira que a correc¢ao
dos valores ali expressos pode ser sindicada a qualquer tempo pelo Contribuinte, favorecendo
dessarte o contraditdrio e a ampla defesa.

Mostra-se valioso, neste momento, trazer a lume que os atos administrativos,
assim como seu contetdo, gozam de presuncdo legal iuris tantum de legalidade, legitimidade e
veracidade.

Na arguta visdo de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a presuncao de veracidade
e legitimidade consiste na "conformidade do ato a lei. Em decorréncia desse atributo,
presumem-se, até prova em contrdrio, que os atos administrativos foram emitidos com
observancia da lei" (Direito Administrativo, 18* Edi¢ao, 2005, Atlas, Sdo Paulo). Ainda de
acordo com a citada autora, "A presun¢do de veracidade diz respeito aos fatos. Em decorréncia
desse atributo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela Administragdo." (op. cit. pag.
191). Dessarte, a aplicagdo da presungdo de veracidade tem o conddo de inverter o 6nus da
prova, cabendo ao particular comprovar de forma cabal a inocorréncia dos fatos descritos pelo
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agente publico, ou circunstincia que exima sua responsabilidade administrativa, nos termos
dos art. 333, inciso I do Codigo de Processo Civil.

Deflui da interpretagdo sistematica dos dispositivos encartados nos artigos
19, 11 da CF/SE e 364 do CPC que os fatos consignados em documentos publicos carregam
consigo a presuncao de veracidade atavica aos atos administrativos, ostentando estes fé
publica, a qual ndo pode ser recusada pela Administragcdo Publica, devendo ser admitidos como
verdadeiros até que se produza prova valida em contrario.

Constituicdo Federal de 1988

Art. 19. E vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municipios:

()

11 - recusar fé aos documentos publicos;

()

Codigo de Processo Civil

Art. 364. O documento publico faz prova ndo so da sua
formagdo, mas também dos fatos que o escrivdo, o tabelido, ou o
funcionario declarar que ocorreram em sua presenga.

A Suprema Corte de Justica j& irradiou sem em seus arestos a interpretagcao
que deve prevalecer na pacificagdo do debate em torno do assunto, sendo extremamente
convergente a jurisprudéncia dela promanada, como se pode verificar nos julgados a seguir
alinhados, cujas ementas rogamos vénia para transcreveé-las.

AgRg no RMS 19918 / SP

Relator(a) Ministro OG FERNANDES
Orgdo Julgador T6 - SEXTA TURMA

Data da Publicacdo/Fonte: DJe 31/08/2009

MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO CONTRA ATO
ADMINISTRATIVO CASSATORIO DE APOSENTADORIA.
CERTIDAO DE TEMPO DE SERVICO SOBRE A QUAL
PENDE  INCERTEZA NAO RECEPCIONADA  PELO
TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICIPIO.

EXTINCAO DO MANDAMUS DECRETADO POR MAIORIA.
VINCULO ~ FUNCIONAL.  IMPOSSIBILIDADE ~ DE
COMPROVACAO  ATRAVES DOS  ARQUIVOS DA
PREFEITURA. MOTIVO DE FORCA MAIOR. INCENDIO.
EXISTENCIA DE CERTIDAO DE TEMPO DE SERVICO
EXPEDIDA PELA PREFEITURA ANTES DO SINISTRO.
DOCUMENTO PUBLICO. PRESUNCAO DE VERACIDADE.

1. Esta Corte Superior de Justica possui entendimento firmado
no sentido de que o documento publico merece fé até prova em
contrario. No caso, o recorrente apresentou certiddo de tempo
de servigo expedida pela Prefeitura do Municipio de Itobi/SP - a
qual comprova o trecho temporal de 12 anos, 3 meses e 25 dias
relativos ao servigo publico prestado a referida Prefeitura entre



10/3/66 a 10/2/78 - que teve firma do entdo Prefeito e Chefe do
Departamento Pessoal e foi reconhecida pelo tabelido local.
2. Ademais, é incontroverso que ocorreu um incéndio na
Prefeitura Municipal Itobi/SP em dezembro de 1992.
3. Desse modo, a certiddo expedida pela Prefeitura de Itobi,
antes do incéndio, deve ser considerada como documento habil a
comprovar o tempo de servico prestado pelo recorrente no
periodo de 10/3/66 a 10/2/78, seja por possuir fé publica - uma
vez que ndo foi apurada qualquer falsidade na referida certiddao
, seja porque, em virtude do motivo de for¢a maior acima
mencionado, ndo ha como saber se os registros do recorrente
foram realmente destruidos no referido sinistro.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

EREsp 265552 / RN

Relator(a) Ministro JOSE ARNALDO DA FONSECA

Orgdo Julgador S3 - TERCEIRA SECAO

Data da Publica¢do/Fonte: DJ 18/06/2001 p. 113

EMBARGOS DE DI VERGENCIA.  PREVIDENCIARIO.
REVISAO DE BENEFICIO. LIQUIDACAO DA SENTENCA.
PLANILHA APRESENTADA PELO INSS EM QUE CONSTA
PAGAMENTO  ADMINISTRATIVO  DAS  DIFERENCAS
RECLAMADAS. PRESUNCAO DE VERACIDADE.

"As planilhas de pagamento da DATAPREV assinadas por
funcionario autdrquico constituem documento publico, cuja
veracidade ¢ presumida.” (REsp 183.669)

O documento publico merece fé até prova em contrario. Recurso
que merece ser conhecido e provido para excluir da liquidagdo
as parcelas constantes da planilha, apresentada pelo INSS e nao
impugnada eficazmente pela parte ex-adversa, prosseguindo a
execugdo por eventual saldo remanescente.

Embargos conhecidos e acolhidos.

Nessa prumada, existindo no mundo juridico um ato administrativo
comprovado por documento publico, passa a militar em favor do ente publico a presuncdo de
legitimidade e veracidade das informagdes nele assentadas. Como prerrogativa inerente ao
Poder Publico, presente em todos os atos de Estado, a presuncao de veracidade subsistird no
processo administrativo fiscal como meio de prova habil a comprovar as alegacdes do orgao
tributdrio, cabendo a parte adversa demonstrar, ante a sua natureza relativa, por meio de
documentos idoneos, a desconformidade com a realidade dos assentamentos em realce.

Configurando-se a Notificacdo Fiscal de Langcamento de Débito - NFLD
como um documento publico representativo de Ato Administrativo formado a partir da
manifestagdo da Administracdo Tributéria, levada a efeito através de agentes publicos, ndo ha
como se negar a veracidade do conteudo.

Registre-se que, de acordo com os principios basilares do direito processual,
incumbe ao autor o 6nus de comprovar os fatos constitutivos do Direito por si alegado, e a
parte adversa, a prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

10
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No caso em foco, encontra-se o direito creditéorio do fisco plenamente
consignado, com todos os seus elementos, no Relatorio Fiscal do Langamento e nos demais
documentos que integram o Processo Administrativo Fiscal em pauta. A partir do exame de
documentos fiscais elaborados sob a responsabilidade, comando e dominio do Sujeito Passivo,
a Fiscalizagdo apurou a ocorréncia de fatos geradores de contribui¢des sociais, cujos montantes
devidos nfo se liouveram por recolhidos ao Erario em suas épocas proprias, circunstancia que
motivou a lavratura da vertente NFLD, em ateng¢do ao art. 37 da Lei n® 8.212/91 c.c. art. 142 do
CTN.

Dessarte, fulguram os assentamentos consignados no langamento como
bastante e suficiente para fazer prova do fato afirmado pela Fiscalizacdo, em razdo da debatida
presungdo de veracidade dos Atos Administrativos. Ostentando, todavia, tal presungdo eficacia
relativa, esta admite prova em sentido contrario a 6nus da parte interessada, encargo este nao
adimplido pelo Recorrente, o qual ndo logrou afastar a fidedignidade do teor do Langamento
em debate.

Com efeito, em sua defesa administrativa, em sede de Recurso Voluntario, o
Recorrente nao teceu qualquer contestagao objetiva quanto a matéria tributavel apurada pela
Fiscalizag¢do, de onde se conclui que os Fatos Jurigenos Tributdrios, bem como as respectivas
bases de calculo colhidas pela Autoridade Langadora, ndo foram impugnados pelo Sujeito
Passivo, a teor do art. 17 do Decreto n® 70.235/72, sendo, portanto, admitidas por esta Corte
Administrativa como espelho plano da realidade fatica.

Decreto n° 70.2335, de 6 de marco de 1972

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha
sido expressamente contestada pelo impugnante.

3.2.  DOS SEGURADOS CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS

O Recorrente alega que ndo incide contribuicdo previdenciaria sobre a
remuneracdo de Diretores e autdbnomos. Aduz que, para tanto, seria necessario Lei
Complementar.

Ora, pois, pois.

Em primeiro lugar, merece ser destacado que os trabalhadores autdbnomos, o
titular de firma individual urbana ou rural, o diretor ndo empregado e o membro de conselho de
administracao de sociedade anonima, o socio solidario, o socio de industria, o sdcio gerente € o
socio cotista que recebam remuneragdo decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural,
dentre outros, sao considerados pela Lei de Custeio da Seguridade Social como segurados
obrigatérios do RGPS na qualidade de segurados contribuintes individuais, nos termos do
Inciso V do art. 12 da Lei n® 8.212/91.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 12. Sdo segurados obrigatorios da Previdéncia Social as
seguintes pessoas fisicas:

()




V - como contribuinte individual: (Reda¢do dada pela Lei n°
9.876/99).

a) a pessoa fisica, proprietaria ou ndo, que explora atividade
agropecuadria, a qualquer titulo, em carater permanente ou
temporario, em area superior a 4 (quatro) modulos fiscais, ou,
quando em darea igual ou inferior a 4 (quatro) modulos fiscais ou
atividade pesqueira, com auxilio de empregados ou por intermédio
de prepostos; ou ainda nas hipoteses dos §§ 10 e 11 deste artigo;
(Redagdo dada pela Lei n°11.718, de 2008).

b) a pessoa fisica, proprietaria ou ndo, que explora atividade de
extragdo mineral - garimpo, em cardter permanente ou temporario,
Jiretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o auxilio
de empregados, utilizados a qualquer titulo, ainda que de forma ndo
continua, (Redagdo dada pela Lei n°9.876, de 1999).

¢) o ministro de confissdo religiosa e o membro de instituto de vida
consagrada, de congregacdo ou de ordem religiosa; (Reda¢do dada
pela Lei n° 10.403, de 2002).

d) revogada, (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial
internacional do qual o Brasil ¢ membro efetivo, ainda que la
domiciliado e contratado, salvo quando coberto por regime proprio
de previdéncia social; (Redagdo dada pela Lei n°9.876, de 1999).

P o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor ndo
empregado e o membro de conselho de administracdo de sociedade
anénima, o socio soliddrio, o socio de industria, o socio gerente e o
socio cotista que recebam remuneragdo decorrente de seu trabalho
em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de
dire¢cdo em cooperativa, associa¢do ou entidade de qualquer
natureza ou finalidade, bem como o sindico ou administrador eleito
para exercer atividade de direcdo condominial, desde que recebam
remuneracdo, (Incluido pela Lei n° 9.876, de 1999).

g) quem presta servico de natureza urbana ou rural, em cardter
eventual, a uma ou mais empresas, sem relagdo de emprego;
(Incluido pela Lei n° 9.876, de 1999).

h) a pessoa fisica que exerce, por conta propria, atividade
economica de natureza urbana, com fins lucrativos ou ndo;
(Incluido pela Lei n° 9.876, de 1999).

Em segundo lugar, a contribui¢ao social previdenciaria, a cargo das empresas

e pessoas juridicas, incidente total das remuneragdes ou retribuigdes por elas pagas ou
creditadas no decorrer do més, pelos servicos que lhes prestem, sem vinculo empregaticio, os
segurados empresarios, trabalhadores autonomos, avulsos e demais pessoas fisicas, foi
instituida pelo art. 1° da Lei Complementar n° 84, de 18 de janeiro de 1996, cumprindo as
exigéncias fixadas no art. 195, §4° c.c. art. 154, I da CF/88.

Cabe observar que, at¢ 16 de dezembro de 1998, data da publicacdo da

Emenda Constitucional n°® 20/1998, assim dispunha o art. 195, I da Constitui¢ao Federal:

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos

12
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Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicées sociais:

1 - dos empregadores, incidente sobre a folha de salarios, o
faturamento e o lucro;

)
(o)

$4° - A lei podera instituir outras fontes destinadas a garantir a
manutengdo ou expansdo da seguridade social, obedecido o
disposto no art. 154, 1.

Conforme redagdo acima transcrita, ndo figurava abarcada no campo de
incidéncia das contribui¢des previdencidrias, a exacdo incidente sobre a remuneracdo de
segurados que ndo se enquadrassem no conceito de folha de salarios. Assim, a instituicao de
contribui¢des sociais incidentes sobre a remuneracao de segurados ndo empregados, dentre eles
os assim denominados segurados contribuintes individuais, somente poderia ser promovida
mediante Lei Complementar, no exercicio da competéncia residual exclusiva da Unido,
prevista no art. 150, I, da CF/88, conforme estatuido expressamente no art. 195, §4°, da Carta
de 1988.

Nessa perspectiva, no desempenho da competéncia residual supra referida e
trilhando um processo legislativo em perfeita sintonia com o ordenamento juridico vigente a
época, foi editada pelo Congresso Nacional e promulgada pelo Presidente da Republica a Lei
Complementar n° 84/1996, instituindo a novel fonte de custeio previdenciario incidente sobre a
remuneracdo de trabalhadores auténomos, empresarios e trabalhadores avulsos e demais
pessoas fisicas.

LEI COMPLEMENTAR n’ 84, de 18 de janeiro de 1996.

Art.1° - Para a manutengdo da Seguridade Social, ficam
instituidas as seguintes contribui¢coes sociais:

I - a cargo das empresas e pessoas juridicas, inclusive
cooperativas, no valor de quinze por cento do total das
remuneragoes ou retribuicoes por elas pagas ou creditadas no
decorrer do més, pelos servigos que lhes prestem, sem vinculo
empregaticio, os segurados empresarios, trabalhadores
autonomos, avulsos e demais pessoas fisicas;

Posteriormente, com a publicacdo da citada Emenda Constitucional n°
20/1998, foi alterado o teor normativo do art. 195, I da Constituicdo Federal, cuja redacao
passou a dispor, ad litteris et verbis:

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988.

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicdes sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, incidentes sobre:



a) a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servigo, mesmo sem vinculo empregaticio. (grifos nossos)

()

Tal wiodificagdo no texto constitucional, pelo visto, ainda ndao ¢ do
conhecimento do Recorrente, apesar de ocorrida ainda no milénio passado.

Da leitura de tais comandos constitucionais, deflui que as normas que
disciplinam a espécie ora em apreciagdo ndo impdem mais qualquer exigéncia de Lei
Complementar para a imposigao de tributagao sobre a remuneragdo de segurados contribuintes
individuais, 2 qual pode ser instituida mediante mera lei ordinaria, em obediéncia a reserva
legal prevista no art. 97 do CTN, in verbis:

Codigo Tributdrio Nacional - CTN
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

1 - a instituicdo de tributos, ou a sua extingdo, (grifos nossos)

Il - a majoragdo de tributos, ou sua redugdo, ressalvado o
disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

Il - a definicdo do fato gerador da obrigagdo tributaria
principal, ressalvado o disposto no inciso I do §3° do artigo 52, e
do seu sujeito passivo,

1V - a fixa¢do de aliquota do tributo e da sua base de cdlculo,
ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

V - a cominagdo de penalidades para as agoes ou omissoes
contrarias a seus dispositivos, ou para outras infragoes nela
definidas;

VI - as hipoteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de créditos
tributarios, ou de dispensa ou redugdo de penalidades.

$1° Equipara-se a majoragdo do tributo a modificagcdo da sua
base de calculo, que importe em torna-lo mais oneroso.

$2° Ndo constitui majoragdo de tributo, para os fins do disposto
no inciso Il deste artigo, a atualiza¢do do valor monetario da
respectiva base de cdlculo.

Nessa toada, sem que tenha ocorrido solugdo de continuidade, foi editada, ja
sob a nova ordem constitucional, a lei n® 9.876/99 que majorou a aliquota de 15% para 20%, ao
mesmo tempo em que fez inserir, no corpo da lei de custeio da Seguridade Social,
precisamente em seu art. 22, o inciso III, estabelecendo o regramento da exagdo previdencidria
incidente sobre a remuneracdo dos segurados contribuintes individuais.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, aléem do disposto no art. 23, é de:

()

1l - vinte por cento sobre o total das remuneracées pagas ou
creditadas a qualquer titulo, no decorrer do més, aos segurados
contribuintes individuais que lhe prestem servigos; (Inciso
acrescentado pelo art. 1° da Lei n° 9.876/99). (grifos nossos)
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Conforme detalhadamente descrito, na ordem juridica inaugurada pela EC n°
20/1998, a contribuicdo social previdenciaria a cargo das empresas e pessoas juridicas,
incidente sobre a folha de saldrios e demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a
qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste servico, mesmo sem vinculo empregaticio, ndo
demanda mais. para a sua institui¢do, de Lei Complementar, mas mera lei ordinaria.

A matéria ora em debate ja foi bater as portas da Suprema Corte
Constitucional, no julgamento da Acdo Direta de Constitucionalidade n° 1/DF, da Relatoria do
Min. Moreira Alves, que assentou “A jurisprudéncia desta Corte, sob o império da Emenda
“onstitucional n. 1/69 — e a Constitui¢do atual ndo alterou este sistema — se firmou no sentido
de que so se exige lei complementar para as matérias cuja disciplina a Constituicdo
expressamente faz tal exigéncia e, se porventura a matéria, disciplinada por lei cujo processo
legislativo observado tenha sido o da lei complementar, ndo seja daquelas para que a Carta
Magna exige essa modalidade legislativa, os dispositivos que tratam dela se tém como
dispositivos de lei ordinaria”. (grifos nossos)

Nesse panorama, diante dos aludidos dispositivos, avulta, por decorréncia
legal, que a condugdo do regramento a respeito da incidéncia de contribui¢cdes previdenciarias
sobre o total das remuneragdes pagas ou creditadas, a qualquer titulo, a segurados contribuintes
individuais ¢ prerrogativa reservada a Lei Organica da Seguridade Social, a qual estabeleceu a
Contribuicdo previdencidria a cargo da empresa, a aliquota de vinte por cento, incidente sobre
o total das remuneracdes pagas, creditadas ou devidas, a qualquer titulo, no decorrer do més,
aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem servigos.

3.3. DA CONTRIBUICAO PARA O FNDE.

O Recorrente alega ser ilegal a exigibilidade do Saldrio Educagdo pela
inexisténcia de dispositivos legais para tanto, bem como a exigibilidade do Salario Educagao
sobre os pagamentos efetuados a Diretores e Autdnomos.

Instituido em 1964 pela Lei n® 4.440, de 27/10/64, o saldrio-educacdo ¢ uma
contribuicao social destinada ao financiamento de programas, projetos e acdes voltados para o
financiamento da educagdo bésica publica, podendo ser aplicada na educacdo especial, desde
que vinculada aquela.

A contribuicdo social do salario-educagdo esta prevista no artigo 212, §5° da
Constituicao Federal, regulamentada pelas leis n°® 9.424/96 e¢ 9.766/98 e pelo Decreto n°
6003/2006, sendo calculada mediante a incidéncia da aliquota de 2,5% sobre o montante total
das remuneracdes pagas, creditadas ou juridicamente devidas pelas empresas, a qualquer titulo,
aos segurados empregados. Sua arrecadacgdo e fiscalizacdo e cobranga judicial monta a cargo,
nos dias atuais, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, do Ministério da Fazenda
(RFB/MF).

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 212. A Unido aplicard, anualmente, nunca menos de dezoito,
e os Estados, o Distrito Federal e os Municipios vinte e cinco
porircentoyonole minimo,: da receita resultante de impostos,



compreendida a proveniente de transferéncias, na manutengdo e
desenvolvimento do ensino.

$ 5% A educagdo basica publica tera como fonte adicional de
financiamento a contribuicdo social do salario-educagdo,
recolhida pelas empresas na forma da lei. (Redagdo dada pela
Emenda Constitucional n° 53/2006)

LETN' 9.424, de 24 de dezembro de 1996.

Art. 15, O Salario-Educagdo, previsto no art. 212, §5° da
Constituicdo Federal e devido pelas empresas, na forma em que
sier a ser disposto em regulamento, ¢ calculado com base na
aliquota de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o total de
remuneragdes pagas ou creditadas, a qualquer titulo, aos
segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da
Lein®8.212, de 24 de julho de 1991. (grifos nossos)

Sao contribuintes do salario-educagdo as empresas em geral e as entidades
publicas e privadas vinculadas ao Regime Geral da Previdéncia Social, entendendo-se como tal
qualquer firma individual ou sociedade que assuma o risco de atividade econdmica, urbana ou
rural, com fins lucrativos ou ndo, sociedade de economia mista, empresa publica e demais
sociedades instituidas e mantidas pelo poder publico, nos termos do §2° art. 173 da
Constituicao, ressalvadas as excegdes expressamente assentadas na lei.

DECRETO N° 6.003, de 28 de dezembro de 2006.

Art. 2° Sdo contribuintes do saldrio-educacdo as empresas em
geral e as entidades publicas e privadas vinculadas ao Regime
Geral da Previdéncia Social, entendendo-se como tais, para fins
desta incidéncia, qualquer firma individual ou sociedade que
assuma o risco de atividade economica, urbana ou rural, com
fins lucrativos ou ndo, bem assim a sociedade de economia
mista, a empresa publica e demais sociedades instituidas e
mantidas pelo Poder Publico, nos termos do art. 173, § 20, da
Constituicdo.

Paragrafo unico. Sdo isentos do recolhimento da contribuigdo
social do salario-educacdo:

I- a Unido, os Estados, o Distrito Federal, os Municipios e suas
respectivas autarquias e fundagoes;

1I- as institui¢des publicas de ensino de qualquer grau,
III- as escolas comunitarias, confessionais ou filantropicas,
devidamente registradas e reconhecidas pelo competente orgdo

de educagdo, e que atendam ao disposto no inciso Il do art. 55
da Lein’®8.212, de 1991;

1V- as organizagoes de fins culturais que, para este fim, vierem a
ser definidas em regulamento,

V- as organizacgdes hospitalares e de assisténcia social, desde
que atendam, cumulativamente, aos requisitos estabelecidos nos
incisos [ a Vdo art. 55 da Lei n°8.212, de 1991,

Reiteradas alegacdes de inconstitucionalidade impeliram o Procurador Geral
da Republica a ajuizar, perante o Supremo Tribunal Federal, a Acdo Declaratoria de
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Constitucionalidade n° 3, cuja decisdo, de relatoria do Min. Nelson Jobim, publicada no Diario
da Justica de 10/12/1999, pautou pela constitucionalidade do art. 15 da Lei n® 9.424/96,
atribuindo-lhe efeitos ex tunc.

ADC 3/ UF - UNIAO FEDERAL
{CAO DECLARATORIA DE CONSTITUCIONALIDADE
Relator(a): Min. NELSON JOBIM
Julgamento: 01/12/1999
Orgdo Julgador: Tribunal Pleno
Publicacdo : DJ 09-05-2003 PP-

EMENTA: - CONSTITUCIONAL. ACAO DECLARATORIA DE
CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 15, LEI 9.424/96. SALARIO-
EDUCACAO. CONTRIBUICOES PARA O FUNDO DE
MANUTENCAO E  DESENVOLVIMENTO DO  ENSINO
FUNDAMENTAL E DE VALORIZACAO DO MAGISTERIO.
DECISOES JUDICIAIS CONTROVERTIDAS. ALEGACOES DE
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL. FORMAL:
LEI COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE. NATUREZA DA
CONTRIBUICAO SOCIAL. §5°, DO ART. 212 DA CF QUE REMETE
SO A LEI. PROCESSO LEGISLATIVO. EMENDA DE REDACAO
PELO SENADO. EMENDA QUE NAO ALTEROU A PROPOSICAO
JURIDICA. FOLHA DE SALARIOS - REMUNERACAO.
CONCEITOS. PRECEDENTES. QUESTAO INTERNA CORPORIS
DO PODER LEGISLATIVO. CABIMENTO DA ANALISE PELO
TRIBUNAL EM FACE DA NATUREZA CONSTITUCIONAL.
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL: BASE DE CALCULO.
VEDACAO DO ART. 154, I DA CF QUE NAO ATINGE ESTA
CONTRIBUICAO, SOMENTE IMPOSTOS. NAO SE TRATA DE
OUTRA FONTE PARA A SEGURIDADE SOCIAL. IMPRECISAO
QUANTO A HIPOTESE DE INCIDENCIA. A CF QUANTO AO
SALARIO-EDUCACAO DEFINE A FINALIDADE:
FINANCIAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E O SUJEITO
PASSIVO DA CONTRIBUIICAO: AS EMPRESAS. NAO RESTA
DUVIDA. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI AMPLAMENTE

DEMONSTRADA. ACAO DECLARATORIA DE
CONSTITUCIONALIDADE QUE SE JULGA PROCEDENTE, COM
EFEITOS EX-TUNC.

A cobranca das contribuicdes sociais do salario-educagdo revela-se, pois,
perfeitamente compativel com o ordenamento juridico vigente. Nesse sentido, o Supremo
Tribunal Federal, nocauteando de uma vez por todas qualquer duvida que ainda pudesse ser
suscitada a respeito, fez publicar a Simula n® 732, a qual transcrevemos adiante.

SUMULA N° 732

E CONSTITUCIONAL A COBRANCA DA CONTRIBUICAO DO
SALARIO-EDUCACAO, SEJA SOB A CARTA DE 1969, SEJA
SOB A CONSTITUICAO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME
DA LEIT 9.424/96.



O Verbete da Sumula n° 732 do STF atira a altima péa de cal sobre qualquer
ainda possivel alega¢do de inconstitucionalidade da contribui¢do social do Salario Educacao,
fechando definitivamente o esquife.

Quanto a alegacdo de que seria ilegal a exigibilidade do Saldrio Educacdo
sobre os pagamentos etetuados a Diretores e Autonomos, convidamos o Recorrente, munido de
uma calculadora elctronica para lhe facilitar a tarefa, a verificar se houve realmente incidéncia
da contribuigdo desiinada ao Salario Educacdo sobre as remuneragdes dos segurados
contribuintes individuais.

Se o Recorrente nao incorrer em erro de calculo ird constatar que a
contribuicdo para o FNDE incidiu, tdo somente, sobre a remuneracdo dos segurados
empiegados, ndo sobre a remuneragao dos segurados contribuintes individuais.

3.4. DO SAT

Pondera o Recorrente que a defini¢do do grau de risco leve, médio e grave,
por Decreto, para fins de incidéncia do SAT, ¢ inconstitucional.

Aduz ainda que a exigibilidade do SAT sobre os pagamentos efetuados a
Diretores e Auténomos ¢ inconstitucional.

O art. 195, I da Constitui¢do Federal determina que a Seguridade Social seja
custeada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos oriundos, dentre
outras fontes, das contribui¢des sociais a cargo da empresa incidentes sobre a folha de salarios
e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe
preste servigo, mesmo sem vinculo empregaticio.

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicées sociais:

1 - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, incidentes sobre: (Redac¢do dada pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

a) a folha de saldrios e demais rendimentos do trabalho
pagos ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe
preste servigo, mesmo sem vinculo empregaticio; (Incluido
pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluido pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

¢) o lucro, (Incluido pela Emenda Constitucional n° 20, de
1998)

Il - do trabalhador e dos demais segurados da previdéncia
social, ndo incidindo contribui¢do sobre aposentadoria e pensdo
concedidas pelo regime geral de previdéncia social de que trata
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o art. 201, (Redagdo dada pela Emenda Constitucional n° 20, de
1998)

Nossa Lei Soberana ndo parou por ai. Disse mais: No capitulo reservado aos
Direitos Sociais, assegurou o Constituinte Originario, como direito dos trabalhadores urbanos e
rurais, o seguro contra acidentes do trabalho, a ser custeado diretamente pelo empregador.

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 7° Sdo direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alem de
outros que visem a melhoria de sua condi¢do social:

()

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do
empregador, sem excluir a indenizacdo a que este estd obrigado,
quando incorrer em dolo ou culpa; (grifos nossos)

No plano infraconstitucional, a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo
da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual, sem transpor os umbrais erguidos pela Carta
Superior, instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, consubstanciado nas contribuigdes

sociais a cargo da empresa e dos segurados obrigatdrios do RGPS, nos limites tracados pela
CF/88.

Por se tratarem de matérias afins, houve por bem o legislador ordinario,
envolto na ordem juridica realgada nas linhas precedentes, assentar no inciso II de seu art. 22 a
instituicdo e regramento da contribuicdo social destinada ao financiamento dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho, a cargo da empresa, em nada conflitando com as orientacdes
contempladas na Constitui¢ao.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 22. A contribui¢do a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

1l - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 ¢ 58
da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remuneragoes pagas ou creditadas, no decorrer do més, aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redagdo dada
pela Lei n°9.732, de 1998).

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
leve,

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado médio,

¢) 3% (trés por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave.

$3? O Ministério do Trabalho e da Previdéncia Social poderd
alterar, com base nas estatisticas de acidentes do trabalho,



apuradas em inspe¢do, o enquadramento de empresas para
efeito da contribui¢do a que se refere o inciso Il deste artigo, a
fim de estimular investimentos em prevengdo de acidentes.

Saliente-se que os preceitos aqui anunciados nao conflitam com as
disposigdes encartadas no art. 202 do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec.
n° 3.048/99, verbatim:

Regulainento _da_Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n°
3.045/99

Art. 202. A contribui¢do da empresa, destinada ao financiamento
da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho corresponde a aplica¢do dos seguintes percentuais,
incidentes sobre o total da remunera¢do paga, devida ou
creditada a qualquer titulo, no decorrer do més, ao segurado
empregado e trabalhador avulso:

I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de
acidente do trabalho seja considerado leve,

Il - dois por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
médio, ou

Il - trés por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
grave.

Conforme detalhadamente demonstrado, a Lei n°® 8.212/91, realizando o
Principio da Legalidade inscrito no inciso II do art. 5° da Lei Maior, instituiu a contribuicao
destinada ao custeio do direito social constitucionalmente assegurado, fixando-lhe os
percentuais aplicdveis em razdo do grau de risco inerente a cada atividade empresarial,

restando a cargo do Regulamento o enquadramento de cada empresa nos patamares entiao
definidos.

No caso, o §3° do art. 22 da Lei n® 8.221/91 estabeleceu que o Ministério do
Trabalho e da Previdéncia Social "podera alterar, com base nas estatisticas de acidentes do
trabalho, apuradas em inspegdo, o enquadramento de empresas para efeito da contribui¢do a
que se refere o inciso Il deste artigo, a fim de estimular investimentos em preveng¢do de
acidentes". Dessarte, da conjugacdo dos preceitos plasmados no inciso II, alineas a, b e ¢, do
art. 22, com o §3° desse mesmo dispositivo legal, conclui-se que a norma primaria, fixando as
aliquotas padrdo, cometeu ao regulamento a competéncia para alterar, com base em estatisticas,
o enquadramento referido nas mencionadas alineas.

O Pretorio Excelso, em recente decisdo no julgamento do Recurso
Extraordinario RE 343.446-2/SC, de relatoria do Min. Carlos Velloso, ratificou a
constitucionalidade e exigéncia da contribuicdo destinada ao financiamento dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho, conforme se vos segue.

CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO:
SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89,
arts. 3°e 4°; Lei 8.212/91, art. 22, 1I, redacdo da Lei 9.732/98.
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Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4° art.
154, 11; art. 5° 1I; art. 150, 1.

I - Contribui¢do para o custeio do Seguro de Acidente do
Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3°, II; Lei 8.212/91, art. 22,
I1: alegagdo no sentido de que sdo ofensivos ao art. 195, § 4°, c/c
art. 154, I, da Constituicio Federal: improcedéncia.
Desnecessidade de observincia da técnica da competéncia
residual da Unido, C.F., art. 154, 1. Desnecessidade de lei
complementar para a institui¢do da contribuigdo para o SAT.

Il - O art. 3° 11, da Lei 7.787/89, ndo é ofensivo ao principio da
igualdade, por isso que o art. 4° da mencionada Lei 7.787/89
cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.

1II- As Leis 7.787/89, art. 3° 1I, e 8.212/91, art. 22, II, definem,
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigagdo tributaria valida O fato de a lei deixar para o
regulamento a complementacdo dos conceitos de "atividade
preponderante” e "grau de risco leve, médio e grave', ndo
implica ofensa ao principio da legalidade genérica, C.F., art.
5% 11, e da legalidade tributdria, C.F., art. 150, I. (grifos nossos)
1V.- Se o regulamento vai aléem do conteudo da lei, a questdo ndo
é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que ndo
integra o contencioso constitucional.

V.- Recurso extraordindrio ndo conhecido".

(STF, RE 343.446-2/SC, rel. Min. Carlos Velloso. DJ 04-04-2003
PP-00040)

Reafirmou o Ministro Relator o seu entendimento no sentido de que ¢
possivel deixar por conta do Executivo o estabelecimento de normas em regulamento, desde
que os standards ou padrdes estejam previamente definidos em lei stricto sensu, a fim de que
se possa atender as necessidades da administragdo publica na realizagdo do interesse coletivo.

E de bom alvitre esclarecer, de modo a repelir qualquer dvida, que o inciso
II do art. 5° da CF/88 estatuiu que “ninguém sera obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma
coisa sendo em virtude de lei”. A inteligéncia do dispositivo constitucional ora invocado
conduz a conclusao de que as obrigacdes de fazer, nao fazer ou de permitir ndo precisam estar
taxativamente previstas, com todos os seus elementos, na Lei stricto sensu, mas sim, serem
estatuidas em razao da lei, em decorréncia da lei.

Autores de nomeada reconhecem que tal disposi¢do constitucional autoriza a
lei formal a outorgar competéncia legislativa a outros instrumentos normativos de menor
escaldo para dispor sobre as condigdes de contorno secundarias ou de maior dindmica social
inerentes a hipotese de incidéncia da obrigagao.

No caso do financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, o art. 22, 11
da Lei n°® 8.212/91, instituiu a cobranga da contribui¢do social em ribalta, estabelecendo todos
os elementos primdrios conformadores da hipotese de incidéncia tributaria, diga-se: (a) fato
gerador - remuneragdo paga, creditada ou devida, no decorrer do més, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos; (b) a base de calculo - o montante global dessas
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remuneragoes; (c) aliquota - percentuais progressivos na ordem de 1%, 2% ou 3%, fixados em
fung¢ao do risco de acidentes do trabalho.

Na sequéncia, o paragrafo 3° do mesmo dispositivo legal autorizou o
Ministério do Trabalho e da Previdéncia Social a alterar, com base nas estatisticas de acidentes
do trabalho, o enquadramento de empresas nos respectivos graus de risco para efeito da
contribui¢ao destinada ao SAT.

No caso do financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, o art. 22, 11
da Lei n°® 8.212/91, instituiu a cobranga da contribui¢do social em ribalta, estabelecendo todos
os elementos cornformadores da hipotese de incidéncia tributaria, diga-se: (a) fato gerador -
remuneragdo paga, creditada ou devida, no decorrer do més, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos; (b) a base de calculo - o montante global dessas remuneragdes; (c)
aliquota - percentuais progressivos na ordem de 1%, 2% ou 3%, fixados em fung¢do do risco de
acidentes do trabalho.

Nessa perspectiva, havendo sido fixadas, mediante lei formal, as condi¢des
de contorno essenciais da exacao em tela, o estabelecimento por Regulamento do Poder
executivo dos limites do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas por cada empresa
ndo extravasa as fronteiras insertas na Lei de Custeio da Seguridade Social, porquanto tenha
tdo somente detalhado o seu conteudo, sem, contudo, alterar qualquer daqueles elementos
essenciais da hipotese de incidéncia.

O egrégio STJ ja irradiou em seus arestos a interpretacdo que deve prevalecer
na pacificacdo do debate em torno do assunto, consoante se extrai do Agravo Regimental no
Recurso Especial n® 753.635/PR, da Relatoria do Min. Luiz Fux, assim ementado:

AgRg no REsp 753.635/PR

AGRAVO  REGIMENTAL NO  RECURSO ESPECIAL
2005/0084562-0

Relator: Ministro LUIZ FUX

Orgdo Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA
Data do Julgamento 16/09/2008

Data da Publicacdo/Fonte DJe 02/10/2008

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLACAO DO
ARTS. 535 DO CPC. INOCORRENCIA. SEGURO DE
ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI N° 8.212/91, ART. 22,
II. DECRETO N.° 2.173/97. ALIQUOTAS. FIXACAO PELOS
GRAUS DE RISCO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE
DESEMPENHADA EM CADA ESTABELECIMENTO DA
EMPRESA, DESDE QUE INDIVIDUALIZADO POR CNPJ
PROPRIO.  JURISPRUDENCIA  CONSOLIDADA  PELA
PRIMEIRA SECAO. SUMULA 07/STJ. CONTRIBUICAO PARA
O INCRA. LC 11/7]1. COMPENSACAO. CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS DEVIDAS AO INSS. IMPOSSIBILIDADE.
DESTINACAO DIVERSA. INAPLICABILIDADE DO ART. 66, §
1° DA LEI N° 8.383/91. TAXA SELIC. LEI 9.065/95.
INCIDENCIA.

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de
origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questdo
posta _nos_autos.. Ademais, o, magistrado ndo estd obrigado a
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rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que
os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar
a decisdo.

2. A Primeira Se¢do assentou que: A Lei n°8.212/91, no art. 22,
inciso II, com sua atual redacdo constante na Lei n° 9.732/98,
autorizou a cobranca da contribuicdo do SAT, estabelecendo os
elementos formadores da hipotese de incidéncia do tributo, quais
sejam: (a) fato gerador - remuneragdo paga, no decorrer do
més, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos; (b) a
base de calculo - o total dessas remuneragoes; (c) aliquota -
percentuais progressivos (1%, 2% e 3%) em funcdo do risco de
acidentes do trabalho. Previstos por lei tais critérios, a
definicdo, pelo Decreto n° 2.173/97 e Instru¢do Normativa n°
02/97, do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas
pelas empresas ndo extrapolou os limites insertos na referida
legislagdo, porquanto tenha tdo somente detalhado o seu
conteudo, sem, contudo, alterar qualquer daqueles elementos
essenciais da hipotese de incidéncia. Ndo ha, portanto, ofensa ao
principio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislagdo
que institui o SAT - Seguro de Acidente do Trabalho. (EREsp n.°
297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de
12/09/2005).

3. A Primeira Se¢do reconsolidou a jurisprudéncia da Corte, no
sentido de que a aliquota da contribui¢do para o Seguro de
Acidente do Trabalho - SAT, de que trata o art. 22, II, da Lei n.°
8.212/91, deve corresponder ao grau de risco da atividade
desenvolvida em cada estabelecimento da empresa,
individualizado por seu CNPJ. Possuindo esta um unico CNPJ, a
aliquota da referida exacdo deve corresponder a atividade
preponderante por ela desempenhada (Precedentes: ERESP n°
502.671/PE, Rel. Min. JOAO OTAVIO DE NORONHA, julgado
em 10/08/2005; EREsp n° 604.660/DF, Rel. Min. JOAO OTAVIO
DE NORONHA, DJ de 01/07/2005 e EREsp n° 478.100/RS, Rel.
Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/02/2005).

4. A aliquota da contribui¢cdo para o seguro de acidentes do
trabalho deve ser estabelecida em fungdo da atividade
preponderante da empresa, considerada esta a que ocupa, em
cada estabelecimento, o maior numero de segurados empregados
e trabalhadores avulsos, nos termos do Regulamento vigente a
época da autuagdo (s 1° artigo 26, do Decreto n° 612/92).

5. Vale vressaltar que o reenquadramento do pessoal
administrativo em grau de risco adequado e a estipula¢do da
aliquota devida, assentados pela instincia ordindria com
fundamento na prova produzida nos autos, decorre de
enquadramento tarifario, restando, assim, inviavel o exame da
materia pelo E. STJ, a teor do disposto na Sumula 07, desta
Corte, que assim determina: "A pretensdo de simples reexame de
prova ndo enseja recurso especial.”

6. A contribui¢do para o INCRA ndo se destina a financiar a
Seguridade Social. Assim, os valores recolhidos indevidamente a
este titulo ndo podem ser compensados com outras contribui¢oes
arrecadadas pelo INSS que se destinam ao custeio da
Seguridade Social. Ndo se aplica, portanto, o §1° do art. 66 da
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Lei n° 8.383/91. O encontro de contas so pode ser efetuado com
prestagoes vincendas da mesma espécie, ou seja, destinadas ao
mesmo or¢amento.

7. Os créditos tributdrios recolhidos extemporaneamente, cujos
fatos geradores ocorreram a partir de 1° de janeiro de 1995, a
teor do disposto na Lei n° 9.065/95, sdo acrescidos dos juros da
taxa SELIC, operagdo que atende ao principio da legalidade.

8. A jurisprudéncia da Primeira Se¢do, ndo obstante majoritaria,
é no sentido de que sdo devidos juros da taxa SELIC em
compensagdo de tributos e mutatis mutandis, nos cdlculos dos
debitos dos contribuintes para com a Fazenda Publica.

9. Raciocinio diverso importaria tratamento anti-isonomico,
porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os
contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso,
os cidaddos  exonerar-se-iam  desse  critério, gerando
desequilibrio nas receitas fazendarias.

10. Agravo regimental desprovido.

E nd3o se desdenhe do poder normativo do Regulamento da Previdéncia
Social, aprovado pelo Dec. n® 3.048/99. Atente-se que os Incisos II, IV e VI, ‘a’ do art. 84 da
Constituicdo da Republica afloram como fontes juridicas de onde dimana a competéncia do
Presidente da Republica para o exercicio da dire¢do superior da Administragdo Publica
Federal, com o auxilio dos Ministros de Estado, e o poder presidencial para sancionar,
promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel
execu¢do, bem assim como dispor sobre a organiza¢do e o funcionamento da maquina do
Executivo Federal.

Constituicao Federal de 1988
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da Republica:

II - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a direcdo
superior da administragdo federal;

()

1V - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execugdo,

()
VI - dispor, mediante decreto, sobre: (Redag¢do dada pela
Emenda Constitucional n° 32, de 2001)

a) organizagdo e funcionamento da administra¢do federal,
quando ndo implicar aumento de despesa nem cria¢do ou
extingdo de orgaos publicos,

Depreende-se do exposto que o Regulamento da Previdéncia Social,
aprovado pelo Dec. n® 3.048/99, decorre da competéncia constitucional do Presidente da
Republica - agente politico da mais elevada estatura - ocupante do arquétipo fundamental de
Poder, o qual, nestas circunstancias, exerce o seu poder constitucional para formar a vontade
superior do Estado, na ordenagdo estrutural do Poder Executivo Federal.

Assim, com esteio na Ordem Constitucional desfraldada nos paragrafos
anteriores, ¢ no uso das atribuigdes conferidas pelo §3° do art. 22 da Lei n° 8.212/91, o
Presidente da Republica fez editar o Decreto n° 3.048, de 06 de maio de 1999 o qual aprovou o
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Regulamento da Previdéncia Social, cujo Anexo V, combinado com o §4° do seu art. 202,
estabeleceram a Relacdo de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, em
conformidade com a Classificacdo Nacional de Atividades Econdomicas - CNAE para efeito da
contribuicao destinada ao financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho.

Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n° 3.048/99

Art.202. A contribui¢do da empresa, destinada ao financiamento da
aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho corresponde a aplicagdo dos seguintes percentuais,
incidentes sobre o total da remuneracdo paga, devida ou creditada
a qualquer titulo, no decorrer do més, ao segurado empregado e
trabalhador avulso:

I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado leve;

11 - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante
o risco de acidente do trabalho seja considerado médio,; ou

1l - trés por cento para a empresa em cuja atividade preponderante
o risco de acidente do trabalho seja considerado grave.

$1° As aliquotas constantes do caput serdo acrescidas de doze, nove
ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida
pelo segurado a servico da empresa ensejar a concessdo de
aposentadoria especial apos quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuicdo.

$22 O acréscimo de que trata o pardagrafo anterior incide
exclusivamente sobre a remuneracdo do segurado sujeito as
condigoes especiais que prejudiqguem a saude ou a integridade
fisica.

$3% Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa,
o maior numero de segurados empregados e trabalhadores avulsos.

$4° A atividade economica preponderante da empresa e os
respectivos riscos de acidentes do trabalho compoem a Relagdo de
Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco,
prevista no Anexo V.

§5° E de responsabilidade da empresa realizar o enquadramento na
atividade preponderante, cabendo a Secretaria da Receita
Previdenciaria do Ministério da Previdéncia Social revé-lo a
qualquer tempo. Alterado pelo Decreto n° 6.042 - de 12/2/2007 -
DOU DE 12/2/2007

§$6° Verificado erro no autoenquadramento, a Secretaria da Receita
Previdenciaria adotara as medidas necessdarias a sua corregdo,
orientard o responsavel pela empresa em caso de recolhimento
indevido e procedera a notificacdo dos valores devidos. Alterado
pelo Decreto n® 6.042 - de 12/2/2007 - DOU DE 12/2/2007

Assentado que o Regulamento suso citado encontra-se dotado de
normatividade em grau necessario e suficiente a partilha interna corporis das atribuigdes do
Ministério, da Previdéncia Social, deflui. dai que, de acordo com a norma administrativa em
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realce, a empresa encontra-se agrilhoada a obrigagdo tributaria principal de recolher a
contribuicao destinada ao financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, segundo a
aliquota prevista nas alineas ‘a’, ‘b’ ou ‘c’ do inciso Il do art. 22 da Lei n® 8.212/91, a qual sera
definida em fungdo do grau de risco da atividade econdmica preponderante por ela exercida,
conforme relagdao fixada no Anexo V do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo
Dec. n° 3.048/99.

Quanto a alegacdo de que a exigibilidade do SAT sobre os pagamentos
efetuados a Diietores e Autonomos € inconstitucional, convidamos mais uma vez o Recorrente,
munido de uma calculadora eletronica para lhe facilitar a tarefa, a verificar se houve realmente
incidéncia da contribuicdo destinada ao SAT sobre as remuneragdes dos segurados
contribuintes individuais.

Se o Recorrente ndo incorrer em erro de célculo ird constatar que a
contribuicao para o SAT incidiu, tdo somente, sobre a remuneracao dos segurados empregados,
ndo sobre a remuneragdo dos segurados contribuintes individuais.

Quanto a alegacdo de que o grau de risco leve, médio e grave, para fins de
incidéncia do SAT, deve ser apurado por estabelecimento, avulta dos autos que o langamento
ora em debate houve-se por lavrado, unicamente, sobre o estabelecimento matriz, CNPJ n°
52.738.63010001-61, CNAE 26.49-2 FABRICACAO DE PRODUTOS CERAMICOS NAO-
REFRATARIOS PARA USOS DIVERSOS — risco grave. Aliquota 3%.

A empresa nao fez prova de possuir outros estabelecimentos e de qual seriam
as suas atividades preponderantes, tampouco quais seriam os trabalhadores a ela vinculados.

Allegatio et non probatio, quasi non allegatio.

Lei n°9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado,
sem prejuizo do dever atribuido ao orgdo competente para a
instrugdo e do disposto no art. 37 desta Lei.

3.5. DAS CONTRIBUICOES PARA O SESC/SENAC

Alega o Recorrente a ndo obrigatoriedade do recolhimento das contribui¢des
para o SESC/SENAC por empresas industriais.

Nesse especifico particular, o Recorrente encontra-se coberto de razdo. As
empresas industriais sdo obrigadas por lei ao recolhimento de contribui¢des sociais destinadas
ao SESI, SENAI FNDE, SEBRAE e INCRA, mas nao para o SESC e SENAC.

Ocorre, todavia, que no vertente lancamento ndo houve a incidéncia de
qualquer contribui¢do social destinada ao SESC e SENAC.
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Extrai-se do Discriminativo Analitico de Débito a fls. 07/09 a especificacao
do codigo FPAS 507-0 do Sujeito Passivo, bem como o codigo de terceiros 0079, o que
implica a incidéncia e destinagdo das seguintes contribuigdes sociais:

SESI - 1,5%
SENAI - 1,0%
FNDE - 2,5%
SEBRAE - 0,6%
INCRA - 0,2%

Total = 5,8%

Oops ...

Como visto, ndo houve incidéncia de contribui¢des sociais para o SESC e
SENAC a justificar a insurgéncia do Recorrente.

3.6. DOS ACRESCIMOS LEGAIS

O Recorrente alega que a incidéncia dos acréscimos moratorios so serve para
agravar a sua situacdo. Aduz que a taxa SELIC ¢ ilegal e que a multa moratdria tem efeito de
confisco.

Com efeito, a Constituigdo Federal de 1988, no Capitulo reservado ao
Sistema Tributario Nacional assentou, em relagdo aos impostos, os principios da pessoalidade e
da capacidade contributiva do contribuinte. Nessa mesma prumada, ao tratar das limitagdes do
poder do Estado de tributar, o inciso IV do art. 150 da Carta obstou, igualmente, a utilizagao de
tributos com efeito de confisco, estatuindo ipsis litteris:

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 145. A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os
Municipios poderdo instituir os seguintes tributos:

()

$17 - Sempre que possivel, os_impostos terdo carater pessoal e
serdo graduados segundo a capacidade economica do
contribuinte, facultado a administragdo tributaria, especialmente
para conferir efetividade a esses objetivos, identificar,
respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o
patrimonio, os rendimentos e as atividades economicas do
contribuinte. (grifos nossos)

Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municipios:
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1V - utilizar tributo com efeito de confisco;

Olhando com os olhos de ver, avulta que os Principios Constitucionais suso
real¢ados sao dirigidos, sem sombra de divida, aos membros politicos do Congresso Nacional,
como vetores a serem seguidos no processo de gestacdo de normas matrizes de cunho
tributario, nao ecoando nos corredores do Poder Executivo, cujos servidores auditores fiscais
subordinam-se cegamenic ao principio da atividade vinculada aos ditames da lei, dele ndo
podendo se descuidar, sob pena de responsabilidade funcional.

(Cite-se, ademais, que a norma constitucional tributdria é expressa ao vetar o
efeito confiscatério aos tributos, ndo a seus acessorios legais, 0s quais possuem natureza
juridica totalmente distinta. Tributo configura-se como a propria obrigagdo principal devida
pelo sujeito passivo a Fazenda Publica, em razdo da ocorréncia real do fato gerador tributario
estatuido na lei. A multa moratdria, por seu turno, possui natureza juridica de penalidade de
natureza pecunidria decorrente do descumprimento tempestivo de obrigagao principal,
enquanto que os juros representam o preco do capital, isto é, o valor que o detentor do dinheiro
(o devedor) paga ao seu legitimo proprietario (o Fisco) pela posse temporaria do numerario
que, desde o vencimento da obrigagdo principal, j& € de sua titularidade.

Por outro viés, a Constituicao Federal de 1988 outorgou a Lei Complementar
a competéncia para estabelecer normas gerais em matéria de legislacdo tributéria,
especialmente sobre obrigacao, langamento, crédito, prescricdo e decadéncia tributdrios, nas
cores desenhadas em seu art. 146, 111, ‘b’, in verbis:

Constituicdo Federal de 1988

Art. 146. Cabe a lei complementar:

IIl - estabelecer normas gerais em matéria de legislagcdo
tributaria, especialmente sobre:

a) definicdo de tributos e de suas espécies, bem como, em
relagcdo aos impostos discriminados nesta Constitui¢cdo, a dos
respectivos fatos geradores, bases de calculo e contribuintes;

b) obrigacdo, lancamento, crédito, prescri¢do e decadéncia
tributarios;

Imerso nessa ordem constitucional, ao tratar do crédito tributdrio, ja no
ambito infraconstitucional, o art. 161 do Codigo Tributario Nacional — CTN, topograficamente
inserido no Capitulo que versa sobre a Extingdo do Crédito Tributario, estabeleceu que o
crédito ndo integralmente pago no vencimento ¢ acrescido de juros de mora, seja qual for o
motivo determinante da falta, sem prejuizo da imposi¢ao das penalidades cabiveis:

Codigo Tributario Nacional

Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante
da falta, sem prejuizo da imposi¢do das penalidades cabiveis e
da aplica¢do de quaisquer medidas de garantia previstas nesta
Lei ou em lei tributdria.

$1° Se a lei ndo dispuser de modo diverso, os juros de mora sdo
calculados a taxa de um por cento ao més.
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$2? O disposto neste artigo ndo se aplica na pendéncia de
consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para
pagamento do crédito.

Saliente-se que o percentual enunciado no paragrafo primeiro acima
transcrito serd o aplicavel se a lei ndo dispuser de modo diverso. Ocorre que a lei de custeio da
seguridade social disciplinou inteiramente a matéria relativa aos acessorios financeiros do
crédito previdencidrio em constitui¢ao e de forma distinta, devendo esta ser observada em
detritnento do percentual previsto no §1° do art. 161 do CTN.

Nesse sentido ja se manifestou o Tribunal Regional Federal da 4* Regidao ao
proferir, ipsis litteris: “Na esfera infraconstitucional, o Codigo Tributario Nacional, norma de
cardater complementar, ndo proibe a capitaliza¢do de juros nem limita a sua cobrangca ao
patamar de 1% ao més. pois o art. 161, §1° desse diploma legal prevé que essa taxa de juros
somente sera aplicada se a lei ndo dispuser de modo contrario. Assim, nao tendo o Codigo
Tributario Nacional determinado a necessidade de lei complementar, pode a lei ordinaria
fixar taxas de juros diversas daquela prevista no citado art. 161, §1°do CTN, donde se conclui
que a incidéncia da SELIC sobre os créditos fiscais se da por forca de instrumento legislativo
proprio (lei ordinaria) sem importar qualquer afronta a Constituicdo Federal” (TRF- 4*
Regido, Apelagdo Civel 200471100006514, Rel. Alvaro Eduardo Junqueira; 1* Turma; DJ de
15/06/2005, p. 552).

De outro eito, no plano infraconstitucional, a disciplina atinente a aplicagao
de multa de natureza moratéria decorrente do descumprimento tempestivo de obrigacdes
tributarias principais de cunho previdencidrio ficou a cargo da Lei n°® 8.212/91, cujo art. 35
estatuiu, de forma objetiva, que sobre as contribui¢gdes sociais em atraso, incidird multa de
mora que ndo podera ser relevada, nos termos que adiante se vos seguem:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 35. Sobre as contribuicoes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos: (Redagdo dada pela Lei n® 9.876/99).

I - para pagamento, apos o vencimento de obriga¢do ndo
incluida em notificagdo fiscal de lancamento:

a) oito por cento, dentro do més de vencimento da
obrigagado, (Redagdo dada pela Lei n° 9.876/99).

b) quatorze por cento, no més seguinte; (Redacao dada pela
Lei n®9.876/99).

¢) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do
vencimento da obriga¢do,;, (Redag¢do dada pela Lei n°
9.876/99).

1l - para pagamento de créditos incluidos em notificagdo fiscal
de lancamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do
recebimento da notificagdo; (Redag¢do dada pela Lei n°
9.876/99).
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b) trinta por cento, apds o deécimo quinto dia do
recebimento da notificagdo; (Redag¢do dada pela Lei n°
9.876/99).

¢) quarenta por cento, apos apresentagdo de recurso desde
que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até
quinze dias da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos
da Previdéncia Social - CRPS,; (Reda¢do dada pela Lei n°
9.576/99).

d) cinquenta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia
da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social
- CRPS, enquanto ndo inscrito em Divida Ativa; (Redagdo
dada pela Lei n° 9.876/99).

11 - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa:

a) sessenta por cento, quando ndo temha sido objeto de
parcelamento; (Redagdo dada pela Lei n®9.876/99).

b) setenta por cento, se houve parcelamento, (Redagdo dada
pela Lei n° 9.876/99).

¢) oitenta por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal,
mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o
crédito ndo foi objeto de parcelamento; (Reda¢do dada pela
Lein®9.876/99).

d) cem por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal,
mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o
crédito foi objeto de parcelamento. (Redagdo dada pela Lei
n°9.876/99).

$1° Na hipotese de parcelamento ou reparcelamento, incidira um
acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se
refere o caput e seus incisos.

$2° Se houver pagamento antecipado a vista, no todo ou em
parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no paragrafo
anterior ndo incidira sobre a multa correspondente a parte do
pagamento que se efetuar.

$3? 0 valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor
de parcelamento ou do reparcelamento somente podera ser
utilizado para quitacdo de parcelas na ordem inversa do
vencimento, sem prejuizo da que for devida no més de
competéncia em curso e sobre a qual incidira sempre o
acrescimo a que se refere o §1° deste artigo.

$4° Na hipotese de as contribui¢oes terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso 1V do art. 32, ou quando se
tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora

a que se refere o caput e seus incisos sera reduzida em cinquenta
por cento. (Redagdo dada pela Lei n°9.876/99)

Com efeito, as contribuigdes sociais destinadas ao custeio da seguridade
social estdo sujeitas ndo somente a incidéncia de multa moratéria, como também de juros
computados segundo a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacao e de Custodia -
SELIC, nos termos do art. 34 da Lei n° 8.212/91 que, pela sua importancia ao deslinde da
questdo, o transcrevemos a seguir, com a redagdo vigente a época da lavratura do presente
débito.
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Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 34. As contribuicoes sociais e outras importancias
arrecadadas pelo INSS, incluidas ou ndo em notificagdo fiscal de
langamento, pagas com atraso, objeto ou ndo de parcelamento,
Jicam sujeitas aos juros equivalentes a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidagdo e de Custodia - SELIC, a que se
refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995,
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de
carater irrelevavel. (Restabelecido com redagdo alterada pela
MP n°1.571/97, reeditada até a conversdo na Lei n® 9.528/97)

Paragrafo unico. O percentual dos juros moratorios relativos
aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribui¢oes
corresponderd a um por cento.

A matéria relativa a incidéncia da taxa SELIC ja foi bater a porta da Suprema
Corte de Justiga, que firmou jurisprudéncia no sentido de sua legalidade, consoante ressai do
julgado a seguir ementado:

TR]BUTARIO. PARCELAMENTO DE DEBITO. JUROS MORA
TORIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO.

1. O artigo 161 do CTN estipulou que os créditos ndo pagos no
vencimento serdo acrescidos de juros de mora calculados a taxa
de 1%, ressalvando, expressamente, em seu pardgrafo primeiro,
a possibilidade de sua regulamentacdo por lei extravagante, o
que ocorre no caso dos créditos tributarios, em que a Lei
9.065/95 prevé a cobrangca de juros equivalentes a taxa
referencial do Sistema Especial de Liquida¢do e de Custodia -
SELIC para titulos federais (art. 13).

2. Diante da previsio legal e considerando que a mora é
calculada de acordo com a legislagdo vigente a época de sua
apuragdo, nenhuma ilegalidade ha na aplicagcdo da Taxa SELIC
sobre os débitos tributdrios recolhidos a destempo, ou que foram
objeto de parcelamento administrativo.

3. Também, ha de se considerar que os contribuintes tém
postulado a utilizagdo da Taxa SELIC na compensag¢do e
repeticdo dos indébitos tributdrios de que sdo credores. Assim,
reconhecida a legalidade da incidéncia da Taxa SELIC em favor
dos contribuintes, do mesmo modo deve ser aplicada na
cobranga do crédito fiscal diante do principio da isonomia.

4. Embargos de divergéncia a que se da provimento. STJ -
EREsp n® 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI; 1*
SECAO; DJ 13/09/2004; p. 167.

Em reforco a tal assertiva jurisdicional, ilumine-se o Enunciado da Stimula n°
03 do Segundo Conselho de Contribuintes, vazado nos seguintes termos:

SUMULA CARF n°3

E cabivel a cobranga de juros de mora sobre os débitos para
com a Unido decorrentes de tributos e contribuicoes
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administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com
base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e
Custodia — Selic para titulos federais.

Mostra-se auspicioso destacar que escapa da competéncia deste colegiado a
sindicancia da adequagio das normas tributdrias introduzidas pela Lei n°® 8.212/91 ao
Ordenamento Juridico as vedagdes e principios constitucionais aviados nos artigos 145 e 150
da Lei Maior.

Revela-se mais do que sabido que a declaracdo de inconstitucionalidade de
leis ou a ilegalidade de atos administrativos constitui-se prerrogativa outorgada pela
Constituicao Iederal exclusivamente ao Poder Judicidrio, ndo podendo os agentes da
Administragdo Publica imiscuirem-se ex proprio motu nas fungdes reservadas pelo Constituinte
Originario ao Poder Togado, sob pena de usurpagao da competéncia exclusiva deste.

Apreciando a questdo da constitucionalidade das contribui¢cdes destacadas
pelo Recorrente por um outro prisma, adite-se que o art. 26-A do Decreto n® 70.235/72, na
redacdo dada pela Lei n® 11.941/2009, estabelece Obice intransponivel aos o6rgdos de
julgamento deste Conselho Administrativo para afastar a aplicagdo ou deixar de observar
normas tributdrias inseridas no ordenamento juridico mediante leis, decretos, tratado ou
acordos internacionais sob fundamento de inconstitucionalidade.

Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972

Art. 26-A. No dambito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplica¢do ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. (Redagdo dada pela Lei n°
11.941/2009)

§1° (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n° 11.941/2009)
$2° (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n° 11.941/2009)
$3% (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n° 11.941/2009)
$4° (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n° 11.941/2009)
$5° (Revogado). (Redacgdo dada pela Lei n° 11.941/2009)

$6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluido
pela Lei n® 11.941/2009)

I — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plenaria do Supremo Tribunal Federal,; (Incluido pela
Lei n°11.941/2009)

1l — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela
Lein®11.941/2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido pela Lei
n°11.941/2009)

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou
(Incluido pela Lei n° 11.941/2009)

¢) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela
Lein’ 11.941/2009)

32



Processo n° 12971.000998/2008-18 S2-C3T2
Acordao n.° 2302-003.424 Fl1. 317

Nao fosse o bastante, a Simula CARF n° 2, de observancia vinculante para as
Turmas de Julgamento, exorta ndo ser o CARF 6rgdo competente para se pronunciar a respeito
da inconstitucionalidade de lei de natureza tributaria.

Sumula CARF n°2:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de
jJulgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplica¢do ou deixar de
observar o conteudo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com
a Constituicdo Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF,
aprovado pela PORTARIA N° 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.

PORTARIA N°256, de 22 de junho de 2009

Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplica¢do ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plenaria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

11 - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002;

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993, ou

¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo

Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Por outro viés, mas vinho de outra pipa, sendo a atuacdo da Administracdo
Tributaria inteiramente vinculada a Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que
regem as contribuicdes ora em apreciagao plenamente vigentes e eficazes, a inobservancia
desses comandos legais implicaria negativa de vigéncia por parte do Auditor Fiscal Autuante,
fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco
Federal.

Cumpre-nos chamar a atengdo para o fato de que as disposi¢des introduzidas
pela legislacdo tributaria em apreco, até o presente momento, ndo foram ainda vitimadas de
qualquer sequela decorrente de declaragdo de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na
via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo, portanto, todos os efeitos
juridicos que lhe sdo tipicos.
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Desbastada nesses talhes a escultura juridica, impedido se encontra este
Colegiado de apreciar tais alegagdes e afastar a multa e os juros moratorios aplicados na exata
bitola dos trilhos mandamentais da lei, sob alegacdo de inconstitucionalidade por violaciao ao
principio previsto no artigo 150, IV da Constituicdo Federal, atividade essa que somente
poderia emergir do Poder Judiciario.

~

4. _CONCLUSAO:

Pelos motivos expendidos, CONHECO do Recurso Voluntario para, no
mérito, NFGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.
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